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VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO, EMPREGO E COMPETITIVIDADE
EMPRESARIAL, S.R. DA EDUCAÇÃO E CULTURA

Despacho n.º 456/2016 de 9 de Março de 2016

Considerando que a Resolução do Conselho do Governo n.º 46/2015, de 27 de março,
delegou nos membros do Governo Regional responsáveis pelas finanças e cultura
competências para, em nome da Região Autónoma dos Açores, aprovar e homologar um
contrato-programa entre a Região e a Teatro Micaelense – Centro Cultural e de Congressos,
S.A.

Considerando que a Teatro Micaelense – Centro Cultural e de Congressos, S.A., pode
celebrar contratos programa com a Região Autónoma dos Açores para a prossecução das
suas atribuições.

Considerando que a Teatro Micaelense – Centro Cultural e de Congressos, S.A., é uma
sociedade anónima de capitais maioritariamente públicos, estando por isso sujeita à disciplina
do setor público empresarial regional, nos termos do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 3.º
do Decreto Legislativo Regional n.º 7/2008/A, de 24 de março.

Considerando que entre a Região Autónoma dos Açores e a Teatro Micaelense – Centro
Cultural e de Congressos, S.A. foi celebrado a 6 de abril de 2015 um contrato-programa tendo
em vista o desenvolvimento da oferta cultural e a promoção do destino Açores, através da
concretização do programa de espetáculos aprovado, da prospeção e captação do mercado de
congressos.

Considerando que idêntico contrato-programa irá ser celebrado no corrente ano de 2016 no
âmbito do Programa 5, Projeto 9, Ação 5 – Dinamização Cultural, classificação económica
08.01.01G – Transferências de capital – Sociedades e quase-sociedades não financeiras –
Públicas – Teatro Micaelense, do Plano da Secretaria Regional da Educação e Cultura.

Considerando que está em causa o regular funcionamento da empresa Teatro Micaelense –
Centro Cultural e de Congressos, S.A.

Assim, o Vice-Presidente do Governo Regional e o Secretário Regional da Educação e
Cultura determinam o seguinte:

1) Transferir para a Teatro Micaelense – Centro Cultural e de Congressos, S.A. a
importância de 250.000,00 € (duzentos e cinquenta mil euros) em março de 2016, a título de
adiantamento, a regularizar após a celebração do contrato-programa para o ano económico
de 2016;

2) A importância prevista no número anterior será suportada pelas dotações do Programa 5,
Projeto 9, Ação 5 – Dinamização Cultural, classificação económica 08.01.01G –
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Transferências de capital - Sociedades e quase-sociedades não financeiras – Públicas –
Teatro Micaelense, do Plano da Secretaria Regional da Educação e Cultura.

7 de março de 2016. - O Vice-Presidente do Governo, Sérgio Humberto Rocha de Ávila. - O
Secretário Regional da Educação e Cultura, Avelino de Freitas de Meneses.

DIREÇÃO REGIONAL DO ORÇAMENTO E TESOURO
Aviso n.º 21/2016 de 9 de Março de 2016

1. Tendo em vista a regularização registral do património imobiliário da Região Autónoma dos
Açores, de acordo com o artigo 46.º e seguintes do Decreto-Lei n.º 280/2007, de 07 de
agosto, aplicado à Região pelo Decreto Legislativo Regional n.º 11/2008/A, de 19 de maio, é
publicada a presente lista, que contém a identificação do imóvel que a Região Autónoma dos
Açores pretende registar a seu favor:

INSCRIÇÃO
MATRICIAL

IDENTIFICAÇÃO
DO IMÓVEL

CONFRONTAÇÕES OBS.

Artigo rústico
64, secção E.

Prédio rústico, sito
ao Aeroporto de
Santana, freguesia de
Rabo de Peixe,
concelho de Ribeira
Grande, com a área
de 158.100m².

Norte Estrada Regional, Nº
1-1ª;

Sul com caminho;

Nascente com Canada do
Regato;

Poente: com caminho

O prédio está descrito na
competente Conservatória do
Registo Predial sob o número
3853/20070409.

2. A presente lista foi homologada por despacho do Vice-Presidente do Governo de 24 de
fevereiro de 2016.

3. Da homologação da presente lista cabe reclamação pelos interessados no prazo de 30
dias, a contar da última publicação desta lista, nos termos do n.º 6 do artigo 47.º do
Decreto-Lei n.º 280/2007, de 07 de agosto.

24 de fevereiro de 2016. - O Diretor de Serviços do Património, António Serafim Cardoso do
Amaral.



II SÉRIE - NÚMERO 48
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
09/03/2016      

Página 1784

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt

Anexo



II SÉRIE - NÚMERO 48
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
09/03/2016      

Página 1785

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 457/2016 de 9 de Março de 2016

Nos termos dos artigos 169.º a 171.º do Código do Procedimento Administrativo, revogo o
subsídio atribuído pelo Despacho n.º 2569/2015, de 18 de novembro, a Maria de Fátima Nunes
Matos, empresa privada, NIF 183 479 289, o qual se destinava à criação de um novo posto de
trabalho no âmbito do programa de integração de ativos – Integra+, devendo ser restituída a
totalidade do apoio recebido, dado que cessou a relação de trabalho por inadaptação do
trabalhador ao posto de trabalho, nos termos previstos na alínea a) do nº 2 do artigo 11º, do
regulamento anexo à Resolução do Conselho do Governo n.º 18/2013, de 19 de fevereiro,
alterada e republicada pela Resolução do Conselho do Governo n.º 47/2015, de 27 de março.

1 de fevereiro de 2016. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 458/2016 de 9 de Março de 2016

Nos termos da alínea a), do n.º 1, do artigo 6.º, da Resolução do Conselho do Governo n.º
15/2013, de 19 de fevereiro determino atribuir a Fernando Luis dos Santos Silva Raposo, com
o contribuinte n.º 176141324, beneficiário da segurança social n.º 10320947900, residente em
Rua Direita do Farropo, n.º 46 B, concelho de Ponta Delgada, um prémio não reembolsável no
montante de € 3.000 (três mil euros), pela criação do próprio emprego do beneficiário, como
Empresário em Nome Individual, na atividade principal de “Comércio a Retalho em Outros
Estabelecimentos Não Especializados, com predominância de Produtos Alimentares, Bebidas
ou Tabaco”, CAE Rev. 3 - 47112.

Nos termos do artigo 12.º, da Resolução do Conselho do Governo n.º 15/2013, de 19 de
fevereiro, o apoio a título de prémio é assegurado pelo orçamento do Fundo Regional de
Emprego.

2 de março de 2016. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.
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DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 459/2016 de 9 de Março de 2016

Nos termos das alíneas a) e b), do n.º 1, do artigo 6.º, da Resolução do Conselho do Governo
n.º 15/2013, de 19 de fevereiro determino atribuir a Carlos Duarte Aleixo Carrasquinho, com o
contribuinte n.º 222833190, beneficiário da segurança social n.º 11076358133, residente em
Rua Arcanjo Lar, n.º 9 – 2.º Sul, concelho de Ponta Delgada, um prémio não reembolsável no
montante de € 3.000 (três mil euros) e um prémio reembolsável no montante de € 2.000 (dois
mil euros), pela criação do próprio emprego do beneficiário, como Empresário em Nome
Individual, na atividade principal de “Comércio a Retalho em Bancas, Feiras e Unidades Móveis
de Venda, de Produtos Alimentares, Bebidas e Tabaco”, CAE Rev. 3 - 47810.

Nos termos do artigo 12.º, da Resolução do Conselho do Governo n.º 15/2013, de 19 de
fevereiro, o apoio a título de prémio é assegurado pelo orçamento do Fundo Regional de
Emprego.

2 de março de 2016. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

S.R. DA SOLIDARIEDADE SOCIAL
Portaria n.º 268/2016 de 9 de Março de 2016

Por Portaria n.º 087 da Secretária Regional da Solidariedade Social, de 04 de março de 2016,
foi atribuída a verba de 958,21€ ao Instituto da Segurança Social dos Açores, IPRA, destinado
à comparticipação para a contribuição da entidade promotora para a segurança social no
âmbito do programa Recuperar, referente ao mês de abril, relativa a 1 técnico e 4 técnicos
superiores a ser processado pelo Capítulo 50 – Despesas do Plano, Divisão (programa) 7 –
Solidariedade Social, 7.2 - Apoio à Família, Comunidade e Serviços, Ação 7.2.2 – Apoio
Especializado ao Desenvolvimento e Requalificação da Rede de Equipamentos Sociais e
Programas Sociais dos Açores, Classificação Económica 04.06.00.

4 de março de 2016. - A Secretária Regional da Solidariedade Social, Andreia Martins
Cardoso da Costa.
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S.R. DA SOLIDARIEDADE SOCIAL
Portaria n.º 269/2016 de 9 de Março de 2016

Por Portaria n.º 086 da Secretária Regional da Solidariedade Social, de 04 de março de 2016,
foi atribuída a verba de 85,40€ a Laura Silva Ourique, destinado à comparticipação de
despesas referentes ao subsídio de refeição do mês de abril de 2016, no âmbito do programa
Estagiar T, a ser processado pelo Capítulo 50 – Despesas do Plano, Divisão (programa) 7 –
Solidariedade Social, 7.2 - Apoio à Família, Comunidade e Serviços, Ação 7.2.2 – Apoio
Especializado ao Desenvolvimento e Requalificação da Rede de Equipamentos Sociais e
Programas Sociais dos Açores, Classificação Económica 04.08.02.

4 de março de 2016. - A Secretária Regional da Solidariedade Social, Andreia Martins
Cardoso da Costa.

S.R. DA SOLIDARIEDADE SOCIAL
Portaria n.º 270/2016 de 9 de Março de 2016

Por Portaria n.º 085 da Secretária Regional da Solidariedade Social, de 04 de março de 2016,
foi atribuída a verba de 85,40€ a Diana Oliveira Candelária, destinado à comparticipação de
despesas referentes ao subsídio de refeição do mês de abril de 2016, no âmbito do programa
Estagiar T, a ser processado pelo Capítulo 50 – Despesas do Plano, Divisão (programa) 7 –
Solidariedade Social, 7.2 - Apoio à Família, Comunidade e Serviços, Ação 7.2.2 – Apoio
Especializado ao Desenvolvimento e Requalificação da Rede de Equipamentos Sociais e
Programas Sociais dos Açores, Classificação Económica 04.08.02.

4 de março de 2016. - A Secretária Regional da Solidariedade Social, Andreia Martins
Cardoso da Costa.

S.R. DA SOLIDARIEDADE SOCIAL
Contrato n.º 103/2016 de 9 de Março de 2016

Ao abrigo do disposto nos artigos 69.º, 70.º 75.º, e 76.º a 79.º, do Código de Ação Social dos
Açores, aprovado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 16/2012/A, de 4 de abril e alterado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 21/2013/A, de 21 de novembro, foi celebrado a 1 de março de
2016, um Contrato de Cooperação – Valor Eventual n.º 004/2016, entre a Secretaria Regional
da Solidariedade Social e a Santa Casa da Misericórdia da Praia da Vitória - Terceira, para
comparticipação das despesas relacionadas com a Campanha Regional de Prevenção e
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Combate à Violência Doméstica, até ao montante máximo de € 1.890,50 (mil, oitocentos e
noventa euros e cinquenta cêntimos) por dotação financeira do Instituto da Segurança Social
dos Açores, IPRA, inscrita no orçamento do ano de 2016.

1 de março de 2016. - A Secretária Regional da Solidariedade Social, Andreia Martins
Cardoso da Costa.

UNIDADE DE SAÚDE DE ILHA DO PICO
Anúncio n.º 4/2016 de 9 de Março de 2016

1 - IDENTIFICAÇÃO E CONTACTOS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

NIF:512084726

designação da entidade adjudicante: Unidade de Saúde de Ilha do Pico

Endereço: Largo Edmundo Machado Ávila

Código postal: 9930-136 Lajes do Pico

Localidade: Lajes do Pico

Endereço Eletrónico: sres-usip@azores.gov.pt

2 - OBJETO DO CONTRATO

Designação do contrato: Aquisição de serviços médicos, em regime de avença, na Unidade
de Saúde de Ilha do Pico

Tipo de Contrato: Aquisição de serviço

Valor do preço base do procedimento: € 164.815,00

Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos)

Objeto principal

Vocabulário principal: 85121100-4

3 - INDICAÇÕES ADICIONAIS

O concurso destina-se à celebração de um acordo quadro: Não

O concurso destina-se à instituição de um sistema de aquisição dinâmico: Não

É utilizado um leilão eletrónico: Não

É adotada uma fase de negociação: Não

4 - ADMISSIBILIDADE DA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS VARIANTES: Não
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5 - DIVISÃO EM LOTES, SE FOR O CASO

Lote 1 – Centro de Saúde das Lajes

Lote 2 – Centro de Saúde da Madalena

Lote 3 – Centro de Saúde de São Roque

6 - LOCAL DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

País: Portugal

Distrito: Região Autónoma dos Açores

Concelhos:

Lote 1 - Lajes do Pico – Ilha do Pico

Lote 2 - Madalena do Pico – Ilha do Pico

Lote 3 - São Roque do Pico – Ilha do Pico

Código NUTS: PT200

7 - PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

Prazo contratual de 150 dias a contar da celebração do contrato

8 - ACESSO ÀS PEÇAS DO CONCURSO E APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS

8.1 - CONSULTA DAS PEÇAS DO CONCURSO

Designação do serviço da entidade adjudicante onde se encontram disponíveis as peças do
concurso para consulta dos interessados: Serviço de Aprovisionamento

Endereço desse serviço: Largo Edmundo Machado Ávila

Código postal: 9930-136

Localidade: Lajes do Pico

Endereço Eletrónico: sres-usip@azores.gov.pt

8.2 - MEIO ELETRÓNICO DE FORNECIMENTO DAS PEÇAS DO CONCURSO E DE
APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS

Plataforma eletrónica utilizada pela entidade adjudicante: Não aplicável - DL 18/2008 e DLR
n.º 27/2015/A de 29 de dezembro

9 - PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS OU DAS VERSÕES INICIAIS DAS
PROPOSTAS SEMPRE QUE SE TRATE DE UM SISTEMA DE AQUISIÇÃO DINÂMICO

Até às 16h30 do 5 º dia a contar da data de envio do presente anúncio
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10 - PRAZO DURANTE O QUAL OS CONCORRENTES SÃO OBRIGADOS A MANTER AS
RESPETIVAS PROPOSTAS

10 dias a contar do termo do prazo para a apresentação das propostas

11 - CRITÉRIO DE ADJUDICAÇÃO

Mais baixo preço

12 - DISPENSA DE PRESTAÇÃO DE CAUÇÃO? Não

13 - IDENTIFICAÇÃO E CONTACTOS DO ÓRGÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

Designação: Conselho de Administração da Unidade de Saúde de Ilha do Pico

Endereço: Largo Edmundo Machado Ávila

Código postal: 9930-136

Localidade: Lajes do Pico

Endereço Eletrónico: sres-usip@azores.gov.pt

14 - DATA DE ENVIO DO ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO NO JORNAL OFICIAL DA
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES. 06/03/2016

15 - O PROCEDIMENTO A QUE ESTE ANÚNCIO DIZ RESPEITO TAMBÉM É
PUBLICITADO NO JORNAL OFICIAL DA UNIÃO EUROPEIA? Não

16 - OUTRAS INFORMAÇÕES

Regime de contratação: DL nº 18/2008, de 29/1 e DLR nº 27/2015/A, de 29.12

17 - IDENTIFICAÇÃO DO AUTOR DO ANÚNCIO

Nome: Maria de Jesus Medeiros Oliveira

Cargo: Presidente do Conselho de Administração

S.R. DA EDUCAÇÃO E CULTURA
Portaria n.º 271/2016 de 9 de Março de 2016

Manda o Governo Regional pelo Secretário Regional da Educação e Cultura, nos termos das
alíneas a) a e) do n.º 1, do artigo 41.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/A, de 16 de
junho, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 13/2013/A, de 30 de
agosto, transferir para o Fundo Escolar das unidades orgânicas abaixo indicado a importância
de 81.006,00€ (oitenta e um mil e seis euros) pela dotação inscrita no Capítulo 50, Programa
05 – Educação, Ciência e Cultura, Projeto 03 – Apoio Social, Ação 1 – Apoio Social,
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classificação económica 08.03.06 – C) do Orçamento do Plano da Secretaria Regional da
Educação e Cultura – Direção Regional da Educação, para o ano económico de 2016,
correspondente ao mês de fevereiro, para despesas correntes da Ação Social Escolar assim
distribuídas:

Euros

021 - EBI da Horta 38.912,00

030 - ES Manuel Arriaga 42.094,00

Total 81.006,00

29 de fevereiro de 2016. - O Secretário Regional da Educação e Cultura, Avelino de Freitas
de Meneses.

S.R. DA EDUCAÇÃO E CULTURA
Portaria n.º 272/2016 de 9 de Março de 2016

Manda o Governo Regional pelo Secretário Regional da Educação e Cultura, nos termos das
alíneas a) a e) do n.º 1, do artigo 41.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/A, de 16 de
junho, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional nº 13/2013/A, de 30 de agosto,
transferir para o Fundo Escolar das unidades orgânicas abaixo indicado a importância de
70.344,00€ (setenta mil e trezentos e quarenta e quatro euros) pela dotação inscrita no
Capítulo 50, Programa 05 – Educação, Ciência e Cultura, Projeto 03 – Apoio Social, Ação 1 –
Apoio Social, classificação económica 08.03.06 – C) do Orçamento do Plano da Secretaria
Regional da Educação e Cultura – Direção Regional da Educação, para o ano económico de
2016, correspondente ao mês de fevereiro, para despesas correntes da Ação Social Escolar
assim distribuídas:

Euros

022 - EBS das Lajes do Pico 28.448,00

023 - EBS de S. Roque do Pico 13.497,00

041 - EBS da Madalena 28.399,00

Total 70.344,00

29 de fevereiro de 2016. - O Secretário Regional da Educação e Cultura, Avelino de Freitas
de Meneses.
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S.R. DA EDUCAÇÃO E CULTURA
Portaria n.º 273/2016 de 9 de Março de 2016

Manda o Governo Regional pelo Secretário Regional da Educação e Cultura, nos termos das
alíneas a) a e) do n.º 1, do artigo 41.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/A, de 16 de
junho, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 13/2013/A, de 30 de
agosto, transferir para o Fundo Escolar das unidades orgânicas abaixo indicado a importância
de 59.551,00€ (cinquenta e nove mil e quinhentos e cinquenta e um euros) pela dotação
inscrita no Capítulo 50, Programa 05 – Educação, Ciência e Cultura, Projeto 03 – Apoio Social,
Ação 1 – Apoio Social, classificação económica 08.03.06 – C) do Orçamento do Plano da
Secretaria Regional da Educação e Cultura – Direção Regional da Educação, para o ano
económico de 2016, correspondente ao mês de fevereiro, para despesas correntes da Ação
Social Escolar assim distribuídas:

Euros

019 - EBS de Velas 26.829,00

020 - EBS da Calheta 22.443,00

043 - EBI do Topo 10.279,00

Total 59.551,00

29 de fevereiro de 2016. - O Secretário Regional da Educação e Cultura, Avelino de Freitas
de Meneses.

S.R. DA EDUCAÇÃO E CULTURA
Portaria n.º 274/2016 de 9 de Março de 2016

Manda o Governo Regional pelo Secretário Regional da Educação e Cultura, nos termos das
alíneas a) a e) do n.º 1, do artigo 41.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/A, de 16 de
junho, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 13/2013/A, de 30 de
agosto, transferir para o Fundo Escolar da unidade orgânica abaixo indicado a importância de
20.047,00€ (vinte mil e quarenta e sete euros) pela dotação inscrita no Capítulo 50, Programa
05 – Educação, Ciência e Cultura, Projeto 03 – Apoio Social, Ação 1 – Apoio Social,
classificação económica 08.03.06 – C) do Orçamento do Plano da Secretaria Regional da
Educação e Cultura – Direção Regional da Educação, para o ano económico de 2016,
correspondente ao mês de fevereiro, para despesas correntes da Ação Social Escolar assim
distribuídas:
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Euros

018 - EBS da Graciosa 20.047,00

Total 20.047,00

29 de fevereiro de 2016. - O Secretário Regional da Educação e Cultura, Avelino de Freitas
de Meneses.

S.R. DA EDUCAÇÃO E CULTURA
Portaria n.º 275/2016 de 9 de Março de 2016

Manda o Governo Regional pelo Secretário Regional da Educação e Cultura, nos termos das
alíneas a) a e) do n.º 1, do artigo 41.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/A, de 16 de
junho, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 13/2013/A, de 30 de
agosto, transferir para o Fundo Escolar das unidades orgânicas abaixo indicado a importância
de 223.189,00€ (duzentos e vinte e três mil e cento e oitenta e nove euros) pela dotação
inscrita no Capítulo 50, Programa 05 – Educação, Ciência e Cultura, Projeto 03 – Apoio Social,
Ação 1 – Apoio Social, classificação económica 08.03.06 – C) do Orçamento do Plano da
Secretaria Regional da Educação e Cultura – Direção Regional da Educação, para o ano
económico de 2016, correspondente ao mês de fevereiro, para despesas correntes da Ação
Social Escolar assim distribuídas:

Euros

015 - EBI de Angra do Heroísmo 25.857,00

016 - EBI da Praia da Vitória 50.178,00

017 - EBI de Biscoitos 18.219,00

029 - ES Jerónimo Emiliano de Andrade 30.330,00

038 - ES Vitorino Nemésio 26.262,00

048 - EBS Tomás de Borba 50.018,00

060 - EBI Francisco Ferreira Drummond 22.325,00

Total 223.189,00

29 de fevereiro de 2016. - O Secretário Regional da Educação e Cultura, Avelino de Freitas
de Meneses.
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S.R. DA EDUCAÇÃO E CULTURA
Portaria n.º 276/2016 de 9 de Março de 2016

Manda o Governo Regional pelo Secretário Regional da Educação e Cultura, nos termos das
alíneas a) a e) do n.º 1, do artigo 41.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/A, de 16 de
junho, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional nº 13/2013/A, de 30 de agosto,
transferir para o Fundo Escolar das unidades orgânicas abaixo indicado a importância de
260.715,00€ (duzentos e sessenta mil e setecentos e quinze euros) pela dotação inscrita no
Capítulo 50, Programa 05 – Educação, Ciência e Cultura, Projeto 03 – Apoio Social, Ação 1 –
Apoio Social, classificação económica 08.03.06 – C) do Orçamento do Plano da Secretaria
Regional da Educação e Cultura – Direção Regional da Educação, para o ano económico de
2016, correspondente ao mês de fevereiro, para despesas correntes da Ação Social Escolar
assim distribuídas:

Euros

025 - ES Antero de Quental 27.114,00

026 - ES Domingos Rebelo 35.992,00

027 - ES da Ribeira Grande 45.703,00

028 - ES das Laranjeiras 12.708,00

039 - EBS da Povoação 34.227,00

049 - EBI da Maia 36.665,00

053 - EBI de Ginetes 31.057,00

057 - ES da Lagoa 18.888,00

058 - EBI de Água de Pau 6.227,00

059 - EBI de Ponta Garça 12.134,00

Total 260.715,00

29 de fevereiro de 2016. - O Secretário Regional da Educação e Cultura, Avelino de Freitas
de Meneses.
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S.R. DA EDUCAÇÃO E CULTURA
Portaria n.º 277/2016 de 9 de Março de 2016

Manda o Governo Regional pelo Secretário Regional da Educação e Cultura, nos termos das
alíneas a) a e) do n.º 1, do artigo 41.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/A, de 16 de
junho, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 13/2013/A, de 30 de
agosto, transferir para o Fundo Escolar das unidades orgânicas abaixo indicado a importância
de 275.864,00€ (duzentos e setenta e cinco mil e oitocentos e sessenta e quatro euros) pela
dotação inscrita no Capítulo 50, Programa 05 – Educação, Ciência e Cultura, Projeto 03 –
Apoio Social, Ação 1 – Apoio Social, classificação económica 08.03.06 – C) do Orçamento do
Plano da Secretaria Regional da Educação e Cultura – Direção Regional da Educação, para o
ano económico de 2016, correspondente ao mês de fevereiro, para despesas correntes da
Ação Social Escolar assim distribuídas:

Euros

005 - EBI Roberto Ivens 28.594,00

006 - EBI Canto da Maia 21.102,00

007 - EBS de Nordeste 39.402,00

008 - EBI da Lagoa 20.046,00

009 - EBI da Ribeira Grande 32.314,00

011 - EBI de Capelas 46.434,00

012 - EBS de Vila Franca do Campo 17.469,00

013 - EBI de Rabo de Peixe 38.104,00

014 - EBI de Arrifes 32.399,00

Total 275.864,00

29 de fevereiro de 2016. - O Secretário Regional da Educação e Cultura, Avelino de Freitas
de Meneses.
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S.R. DA EDUCAÇÃO E CULTURA
Portaria n.º 278/2016 de 9 de Março de 2016

Manda o Governo Regional pelo Secretário Regional da Educação e Cultura, nos termos das
alíneas a) a e) do n.º 1, do artigo 41.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/A, de 16 de
junho, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional nº 13/2013/A, de 30 de agosto,
transferir para o Fundo Escolar da unidade orgânica abaixo indicado a importância de
17.118,00€ (dezassete mil cento e dezoito euros) pela dotação inscrita no Capítulo 50,
Programa 05 – Educação, Ciência e Cultura, Projeto 03 – Apoio Social, Ação 1 – Apoio Social,
classificação económica 08.03.06 – C) do Orçamento do Plano da Secretaria Regional da
Educação e Cultura – Direção Regional da Educação, para o ano económico de 2016,
correspondente ao mês de fevereiro, para despesas correntes da Ação Social Escolar assim
distribuídas:

Euros

010 - EBS de Santa Maria 17.118,00

Total 17.118,00

29 de fevereiro de 2016. - O Secretário Regional da Educação e Cultura, Avelino de Freitas
de Meneses.

S.R. DA EDUCAÇÃO E CULTURA
Portaria n.º 279/2016 de 9 de Março de 2016

Manda o Governo Regional pelo Secretário Regional da Educação e Cultura, nos termos das
alíneas a) a e) do n.º 1, do artigo 41.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/A, de 16 de
junho, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 13/2013/A, de 30 de
agosto, transferir para o Fundo Escolar da unidade orgânica abaixo indicado a importância de
30.802,00€ (trinta mil e oitocentos e dois euros) pela dotação inscrita no Capítulo 50, Programa
05 – Educação, Ciência e Cultura, Projeto 03 – Apoio Social, Ação 1 – Apoio Social,
classificação económica 08.03.06 – C) do Orçamento do Plano da Secretaria Regional da
Educação e Cultura – Direção Regional da Educação, para o ano económico de 2016,
correspondente ao mês de fevereiro, para despesas correntes da Ação Social Escolar assim
distribuídas:

Euros

024 - EBS das Flores 30.802,00
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Total 30.802,00

29 de fevereiro de 2016. - O Secretário Regional da Educação e Cultura, Avelino de Freitas
de Meneses.

S.R. DA EDUCAÇÃO E CULTURA
Portaria n.º 280/2016 de 9 de Março de 2016

Manda o Governo Regional pelo Secretário Regional da Educação e Cultura, nos termos das
alíneas a) a e) do n.º 1, do artigo 41.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/A, de 16 de
junho, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional nº 13/2013/A, de 30 de agosto,
transferir para o Fundo Escolar da unidade orgânica abaixo indicado a importância de 246,00€
(duzentos e quarenta e seis euros) pela dotação inscrita no Capítulo 50, Programa 05 –
Educação, Ciência e Cultura, Projeto 03 – Apoio Social, Ação 1 – Apoio Social, classificação
económica 08.03.06 – C) do Orçamento do Plano da Secretaria Regional da Educação e
Cultura – Direção Regional da Educação, para o ano económico de 2016, correspondente ao
mês de fevereiro, para despesas correntes da Ação Social Escolar assim distribuídas:

Euros

042 - EBS Mouzinho da Silveira 246,00

Total 246,00

29 de fevereiro de 2016 .- O Secretário Regional da Educação e Cultura, Avelino de Freitas
de Meneses.

DIREÇÃO REGIONAL DA EDUCAÇÃO
Despacho n.º 460/2016 de 9 de Março de 2016

Nos termos do disposto, dos artigos 52.º e 67.º do Estatuto do Ensino Particular, Cooperativo
e Solidário, aprovado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 26/2005/A, de 4 de novembro,
republicado no Decreto Legislativo Regional n.º 6/2008/A, de 6 de março, e de acordo com os
montantes fixados no ponto 1 da Portaria n.º 78/2011, de 14 de setembro:

Atribuir à instituição Casa de Infância de Santo António, um apoio financeiro no montante de
1.400,00€ (mil e quatrocentos euros), pela dotação inscrita no Capítulo 50, Programa 05 –
Educação, Ciência e Cultura, Projeto 04 - Desenvolvimento do Ensino Profissional e Apoio às
Instituições de Ensino Privado, Ação 1 – Apoiar o desenvolvimento do ensino profissional e as
Instituições de Ensino Privado, classificação económica 04.07.01.O – Instituições Particulares,
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do Orçamento do Plano da Secretaria Regional da Educação e Cultura – Direção Regional da
Educação, para 2016, relativo às reduções complementares das mensalidades.

1 de março de 2016. - A Diretora Regional da Educação, Fabíola Jael de Sousa Cardoso.

DIREÇÃO REGIONAL DA EDUCAÇÃO
Despacho n.º 461/2016 de 9 de Março de 2016

Nos termos do disposto, dos artigos 52.º e 67.º do Estatuto do Ensino Particular, Cooperativo
e Solidário, aprovado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 26/2005/A, de 4 de novembro,
republidado no Decreto Legislativo Regional n.º 6/2008/A, de 6 de março, e de acordo com os
montantes fixados no ponto 1 da Portaria n.º 78/2011, de 14 de setembro:

Atribuir à instituição Colégio de São Francisco Xavier, um apoio financeiro no montante de
2.415,00€ (dois mil e quatrocentos e quinze euros), pela dotação inscrita no Capítulo 50,
Programa 05 – Educação, Ciência e Cultura, Projeto 04 - Desenvolvimento do Ensino
Profissional e Apoio às Instituições de Ensino Privado, Ação 1 – Apoiar o desenvolvimento do
ensino profissional e as Instituições de Ensino Privado, classificação económica 04.07.01.O –
Instituições Particulares, do Orçamento do Plano da Secretaria Regional da Educação, Ciência
e Cultura – Direção Regional da Educação, para 2016, relativo às reduções complementares
das mensalidades.

1 de março de 2016. - A Diretora Regional da Educação, Fabíola Jael de Sousa Cardoso.

MUSEU DE ANGRA DO HEROÍSMO
Despacho n.º 462/2016 de 9 de Março de 2016

Nos termos do artigo 44.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo
Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, e de acordo com o n.º 3 do artigo 9.º do Estatuto do
Pessoal Dirigente, aplicado à região pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2005/A, de 9 de
maio, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 17/2009/A, de 14 de
outubro, delego no técnico superior Lic. Vitor Hugo Fernandes do Castelo, a competência para
a assinatura da correspondência e do expediente necessário à mera instrução dos processos
do Museu de Angra do Heroísmo, no dia 4 de março de 2016.

3 de março de 2016. - O Diretor, Jorge Augusto Paulus Bruno.
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BIBLIOTECA PÚBLICA E ARQUIVO REGIONAL DE PONTA DELGADA
Despacho n.º 463/2016 de 9 de Março de 2016

Nos termos do artigo 35.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo
Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de novembro, com a redação introduzida pelo Decreto-Lei n.º
6/96, de 31 de janeiro, e de acordo com o n.º 3 do artigo 9.º do Estatuto do Pessoal Dirigente,
aplicado à região pelo Decreto Legislativo Regional n.º 17/2009/A, de 14 de outubro, delego na
chefe de divisão de biblioteca, Isabel Iva Maria Matos de Matos Cogumbreiro Garcia, a
competência para assinatura da correspondência e do expediente necessário à mera instrução
dos processos da Biblioteca Pública e Arquivo Regional de Ponta Delgada, no período de 14 a
28 de março de 2016.

1 de março de 2016. - A Diretora, Rute Isabel Rodrigues Dias Gregório.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 113/2016 de 9 de Março de 2016

Considerando que a Secretaria Regional da Educação e Cultura, através da Direção Regional
do Desporto, tem por competência prestar apoio às entidades e estruturas do movimento
associativo desportivo da Região.

Considerando que as entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente as
Associações de Patinagem da Região, têm como objeto coordenar as orientações da respetiva
Federação e promover, regulamentar e dirigir, a nível local a prática de atividades desportivas.

Considerando que a Associação de Patinagem de Ponta Delgada, no que respeita à atividade
competitiva de âmbito local, apresentou o relatório de execução de 2015 e o programa de
desenvolvimento desportivo para 2016, bem como a demografia federada correspondente à
época desportiva anterior;

Considerando que nos termos do ponto 4.2 da Portaria n.º 147/2015 de 10 de novembro de
2015, está prevista, numa primeira fase, a celebração de contratos-programa, após a
apreciação dos programas de desenvolvimento desportivo e dos relatórios de execução, tendo
por referência o valor do contrato-programa do ano anterior;

Assim, ao abrigo do disposto no Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de
dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de
setembro, conjugado com a Portaria n.º 147/2015 de 10 de novembro de 2015, com o Decreto
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Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho de 2013 e com o Decreto Regulamentar
Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho de 2014, é celebrado entre:

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD, representada por António
da Silva Gomes, Diretor Regional, como primeiro outorgante;

2) A Associação de Patinagem de Ponta Delgada, adiante designada por APPD ou segundo
outorgante, representada por José Francisco Ventura Raimundo, Presidente da Direção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas cláusulas
seguintes:

Cláusula 1.ª

Objeto do contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que respeita à execução do programa de desenvolvimento de
atividades de âmbito local da patinagem, apresentado pelo segundo outorgante e aceite pelo
primeiro outorgante.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato ao da sua assinatura e o prazo

de execução termina a 30 de dezembro de 2015.

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
Para a prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de 29.856,11 €,

conforme o programa apresentado pela APPD, o montante das comparticipações financeiras a
conceder pelo primeiro outorgante ao segundo outorgante é de 12.000,00 €.

Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras
A comparticipação financeira prevista na cláusula 3.ª será suportada pela dotação específica

do Plano Regional Anual e os processamentos serão efetuados em prestações a determinar,
sendo pelo menos 50% até junho e o remanescente até ao final da vigência do presente
contrato, em função da disponibilidade do primeiro outorgante.

Cláusula 5.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:
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1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado à DRD, que constitui
objeto do presente contrato, de forma a atingir os objetivos expressos no mesmo.

2 - Apresentar à DRD o relatório de atividades e contas do ano de 2016, até 31 de janeiro
de 2017, acompanhado do parecer do Conselho Fiscal e da ata de aprovação pela
Assembleia-geral.

3 - Apresentar à DRD o programa de desenvolvimento desportivo de 2017, até 31 de janeiro
de 2017.

4 - Apresentar à DRD os mapas estatísticos da época desportiva de 2015/2016, até 30 de
setembro de 2016.

5 - Apresentar à DRD, periodicamente, comunicados ou boletins informativos e de
divulgação das suas atividades.

6 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efetiva realização
da despesa acerca da execução deste contrato-programa, sempre que solicitados pela
DRD.

7 - Divulgar o presente contrato-programa e respetivos anexos por todos os clubes, seus
filiados.

Cláusula 6.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro e à divulgação
do seu valor definitivo no relatório do ano de 2016.

Cláusula 7.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro.

Cláusula 8.ª

Incumprimento e contencioso do contrato
1 - O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º

21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
21/2015/A de 3 de setembro e tem o seguinte regime:
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a) Violação do previsto nos nºs. 2, 4, 5, e 7 da cláusula 5.ª constitui incumprimento parcial;

b) Violação do previsto no nº. 1 e no nº 6 da cláusula 5.ª constitui incumprimento integral.

2 - Para efeitos do disposto no nº 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já
recebidas.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respetiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor parcial do
contrato-programa por cada penalização.

3 de março de 2016. - O Diretor Regional do Desporto, António da Silva Gomes. - O
Presidente da Associação de Patinagem de Ponta Delgada, José Francisco Ventura
Raimundo. - Compromisso n.º E451601111/ PRA/2016.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 114/2016 de 9 de Março de 2016

Considerando que a Secretaria Regional da Educação e Cultura, através da Direção Regional
do Desporto, tem por competência prestar apoio às entidades e estruturas do movimento
associativo desportivo da Região;

Considerando que as entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente as
Associações de Futebol da Região, têm como objeto coordenar as orientações da respetiva
Federação e promover, regulamentar e dirigir, a nível local a prática de atividades desportivas.

Considerando que a Associação de Futebol de Ponta Delgada, no que respeita à atividade
competitiva de âmbito local, apresentou o relatório de execução de 2015 e o programa de
desenvolvimento desportivo para 2016, bem como a demografia federada correspondente à
época desportiva anterior;

Considerando que nos termos do ponto 4.2 da Portaria n.º 147/2015 de 10 de novembro de
2015, está prevista, numa primeira fase, a celebração de contratos-programa, após a
apreciação dos programas de desenvolvimento desportivo e dos relatórios de execução, tendo
por referência o valor do contrato-programa do ano anterior;

Assim, ao abrigo do disposto no Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de
dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de
setembro, conjugado com a Portaria n.º 147/2015 de 10 de novembro de 2015, com o Decreto
Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho de 2013 e com o Decreto Regulamentar
Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho de 2014, é celebrado entre:
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1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD, representada por António
da Silva Gomes, Diretor Regional, como primeiro outorgante;

2) A Associação de Futebol de Ponta Delgada, adiante designada por AFPD, representada
por Robert da Câmara, Presidente da Direção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas cláusulas
seguintes:

Cláusula 1.ª

Objeto do contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que respeita à execução do programa de desenvolvimento de
atividades de âmbito local do futebol e futsal, apresentado pelo segundo outorgante e aceite
pelo primeiro outorgante.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato ao da sua assinatura e o prazo

de execução termina a 30 de dezembro de 2016.

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
Para a prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de 309.000,00

€, conforme o programa apresentado pela AFPD, o montante das comparticipações financeiras
a conceder pelo primeiro outorgante ao segundo outorgante é de 70.000,00 €.

Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras
A comparticipação financeira prevista na cláusula 3.ª será suportada pela dotação específica

do Plano Regional Anual e os processamentos serão efetuados em prestações a determinar,
sendo pelo menos 50% até junho e o remanescente até ao final da vigência do presente
contrato, em função da disponibilidade do primeiro outorgante.

Cláusula 5.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado à DRD, que constitui
objeto do presente contrato, de forma a atingir os objetivos expressos no mesmo.
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2 - Apresentar à DRD o relatório de atividades e contas do ano de 2016, até 31 de janeiro
de 2017, acompanhado do parecer do Conselho Fiscal e da ata de aprovação pela
Assembleia-geral.

3 - Apresentar à DRD o programa de desenvolvimento desportivo de 2017, até 31 de janeiro
de 2017.

4 - Apresentar à DRD os mapas estatísticos da época desportiva de 2015/2016, até 30 de
setembro de 2016.

5 - Apresentar à DRD, periodicamente, comunicados ou boletins informativos e de
divulgação das suas atividades.

6 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efetiva realização
da despesa acerca da execução deste contrato-programa, sempre que solicitados pela
DRD.

7 - Divulgar o presente contrato-programa e respetivos anexos por todos os clubes, seus
filiados.

Cláusula 6.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro e à divulgação
do seu valor definitivo no relatório do ano de 2016.

Cláusula 7.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro.

Cláusula 8.ª

Incumprimento e contencioso do contrato
1 - O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º

21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
21/2015/A de 3 de setembro e tem o seguinte regime:

a) Violação do previsto nos nºs. 2, 4, 5, e 7 da cláusula 5.ª constitui incumprimento parcial;

b) Violação do previsto no nº. 1 e no nº 6 da cláusula 5.ª constitui incumprimento integral.
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2 - Para efeitos do disposto no nº 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já
recebidas.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respetiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor parcial do
contrato-programa por cada penalização.

3 de março de 2016. - O Diretor Regional do Desporto, António da Silva Gomes. - O
Presidente da Associação de Futebol de Ponta Delgada, Robert da Câmara. - Compromisso
n.º E451601108 PRA/2016.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 115/2016 de 9 de Março de 2016

Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo
Considerando que a Secretaria Regional da Educação e Cultura, através da Direção Regional

do Desporto, tem por competência prestar apoio às entidades e estruturas do movimento
associativo desportivo da Região;

Considerando que as entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente as
Associações de Voleibol da Região e de desportos com prática da modalidade, têm como
objeto coordenar as orientações da respetiva Federação e promover, regulamentar e dirigir, a
nível local a prática de atividades desportivas;

Considerando que a Associação de Desportos de São Jorge, no que respeita à atividade
competitiva de âmbito local, apresentou o relatório de execução de 2015 e o programa de
desenvolvimento desportivo para 2016, bem como a demografia federada correspondente à
época desportiva anterior;

Considerando que nos termos do ponto 4.2 da Portaria n.º 147/2015 de 10 de novembro de
2015, está prevista, numa primeira fase, a celebração de contratos-programa, após a
apreciação dos programas de desenvolvimento desportivo e dos relatórios de execução, tendo
por referência o valor do contrato-programa do ano anterior;

Assim, ao abrigo do disposto no Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de
dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de
setembro, conjugado com a Portaria n.º 147/2015 de 10 de novembro de 2015, com o Decreto
Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho de 2013 e com o Decreto Regulamentar
Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho de 2014, é celebrado entre:
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1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD, representada por António
da Silva Gomes, Diretor Regional, como primeiro outorgante;

2) A Associação de Desportos de São Jorge, adiante designada por ADSJ ou segundo
outorgante, representada por Débora Isabel Vieira Dutra, Presidente da Direção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas cláusulas
seguintes:

Cláusula 1.ª

Objeto do contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que respeita à execução do programa de desenvolvimento de
atividades de âmbito local do voleibol, apresentado pelo segundo outorgante e aceite pelo
primeiro outorgante.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato ao da sua assinatura e o prazo

de execução termina a 30 de dezembro de 2016.

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
1 - Para a prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de

14.832,07 €, conforme o programa apresentado pela ADSJ, o montante das comparticipações
financeiras a conceder pelo primeiro outorgante ao segundo outorgante é de 6.500,00 €.

Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras
A comparticipação financeira prevista na cláusula 3.ª será suportada pela dotação específica

do Plano Regional Anual e os processamentos serão efetuados em prestações a determinar,
sendo pelo menos 50% até junho e o remanescente até ao final da vigência do presente
contrato, em função da disponibilidade do primeiro outorgante.

Cláusula 5.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado à DRD, que constitui
objeto do presente contrato, de forma a atingir os objetivos expressos no mesmo.
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2 - Apresentar à DRD o relatório de atividades e contas do ano de 2016, até 31 de janeiro
de 2017, acompanhado do parecer do Conselho Fiscal e da ata de aprovação pela
Assembleia-geral.

3 - Apresentar à DRD o programa de desenvolvimento desportivo de 2017, até 31 de janeiro
de 2017.

4 - Apresentar à DRD os mapas estatísticos da época desportiva de 2015/2016, até 30 de
setembro de 2016.

5 - Apresentar à DRD, periodicamente, comunicados ou boletins informativos e de
divulgação das suas atividades.

6 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efetiva realização
da despesa acerca da execução deste contrato-programa, sempre que solicitados pela
DRD.

7 - Divulgar o presente contrato-programa e respetivos anexos por todos os clubes, seus
filiados.

Cláusula 6.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro e à divulgação
do seu valor definitivo no relatório do ano de 2016.

Cláusula 7.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro.

Cláusula 8.ª

Incumprimento e contencioso do contrato
1 - O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º

21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
21/2015/A de 3 de setembro e tem o seguinte regime:

a) Violação do previsto nos nºs. 2, 4, 5, e 7 da cláusula 5.ª constitui incumprimento parcial;

b) Violação do previsto no nº. 1 e no nº 6 da cláusula 5.ª constitui incumprimento integral.
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2 - Para efeitos do disposto no nº 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já
recebidas.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respetiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor parcial do
contrato-programa por cada penalização.

3 de março de 201. - O Diretor Regional do Desporto, António da Silva Gomes. - A Presidente
da Associação de Desportos de S. Jorge, Débora Isabel Vieira Dutra. - Compromisso n.º
E451601104/PRA/2016.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 116/2016 de 9 de Março de 2016

Considerando que a Secretaria Regional da Educação e Cultura, através da Direção Regional
do Desporto, tem por competência prestar apoio às entidades e estruturas do movimento
associativo desportivo da Região;

Considerando que as entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente as
Associações de Voleibol da Região e de desportos com prática da modalidade, têm como
objeto coordenar as orientações da respetiva Federação e promover, regulamentar e dirigir, a
nível local a prática de atividades desportivas;

Considerando que a Associação de Desportos da Ilha Graciosa, no que respeita à atividade
competitiva de âmbito local, apresentou o relatório de execução de 2015 e o programa de
desenvolvimento desportivo para 2016, bem como a demografia federada correspondente à
época desportiva anterior;

Considerando que nos termos do ponto 4.2 da Portaria n.º 147/2015 de 10 de novembro de
2015, está prevista, numa primeira fase, a celebração de contratos-programa, após a
apreciação dos programas de desenvolvimento desportivo e dos relatórios de execução, tendo
por referência o valor do contrato-programa do ano anterior;

Assim, ao abrigo do disposto no Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de
dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de
setembro, conjugado com a Portaria n.º 147/2015 de 10 de novembro de 2015, com o Decreto
Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho de 2013 e com o Decreto Regulamentar
Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho de 2014, é celebrado entre:

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD, representada por António
da Silva Gomes, Diretor Regional, como primeiro outorgante;
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2) A Associação de Desportos da Ilha Graciosa, adiante designada por ADIG ou segundo
outorgante, representada por Manuel Guilhermino Rocha, Presidente da Direção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas cláusulas
seguintes:

Cláusula 1.ª

Objeto do contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que respeita à execução do programa de desenvolvimento de
atividades de âmbito local do voleibol, apresentado pelo segundo outorgante e aceite pelo
primeiro outorgante.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato ao da sua assinatura e o prazo

de execução termina a 30 de dezembro de 2016.

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
Para a prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de 5.250,00 €,

conforme o programa apresentado pela ADIG, o montante das comparticipações financeiras a
conceder pelo primeiro outorgante ao segundo outorgante é de 2.500,00 € para apoio ao
desenvolvimento de atividades competitivas de âmbito local, designadamente à organização de
quadros competitivos ao nível de ilha.

Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras
A comparticipação financeira prevista na cláusula 3.ª será suportada pela dotação específica

do Plano Regional Anual e os processamentos serão efetuados em prestações a determinar,
sendo pelo menos 50% até junho e o remanescente até ao final da vigência do presente
contrato, em função da disponibilidade do primeiro outorgante.

Cláusula 5.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado à DRD, que constitui
objeto do presente contrato, de forma a atingir os objetivos expressos no mesmo.
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2 - Apresentar à DRD o relatório de atividades e contas do ano de 2016, até 31 de janeiro
de 2017, acompanhado do parecer do Conselho Fiscal e da ata de aprovação pela
Assembleia-geral.

3 - Apresentar à DRD o programa de desenvolvimento desportivo de 2017, até 31 de janeiro
de 2017.

4 - Apresentar à DRD os mapas estatísticos da época desportiva de 2015/2016, até 30 de
setembro de 2016.

5 - Apresentar à DRD, periodicamente, comunicados ou boletins informativos e de
divulgação das suas atividades.

6 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efetiva realização
da despesa acerca da execução deste contrato-programa, sempre que solicitados pela
DRD.

7 - Divulgar o presente contrato-programa e respetivos anexos por todos os clubes, seus
filiados.

Cláusula 6.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro e à divulgação
do seu valor definitivo no relatório do ano de 2016.

Cláusula 7.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro.

Cláusula 8.ª

Incumprimento e contencioso do contrato
1 - O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º

21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
21/2015/A de 3 de setembro e tem o seguinte regime:

a) Violação do previsto nos nºs. 2, 4, 5, e 7 da cláusula 5.ª constitui incumprimento parcial;

b) Violação do previsto no nº. 1 e no nº 6 da cláusula 5.ª constitui incumprimento integral.
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2 - Para efeitos do disposto no nº 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já
recebidas.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respetiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor parcial do
contrato-programa por cada penalização.

3 de março de 2016. - O Diretor Regional do Desporto, António da Silva Gomes. - O
Presidente da Associação de Desportos da Ilha Graciosa, Manuel Guilhermino Rocha. -
Compromisso n.º E451601099/PRA/2016.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 117/2016 de 9 de Março de 2016

Considerando que a Secretaria Regional da Educação e Cultura, através da Direção Regional
do Desporto, tem por competência prestar apoio às entidades e estruturas do movimento
associativo desportivo da Região;

Considerando que as entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente as
Associações de Basquetebol da Região, têm como objeto coordenar as orientações da
respetiva Federação e promover, regulamentar e dirigir, a nível local a prática de atividades
desportivas.

Considerando que a Associação de Basquetebol de S. Miguel, no que respeita à atividade
competitiva de âmbito local, apresentou o relatório de execução de 2015 e o programa de
desenvolvimento desportivo para 2016, bem como a demografia federada correspondente à
época desportiva anterior;

Considerando que nos termos do ponto 4.2 da Portaria n.º 147/2015 de 10 de novembro de
2015, está prevista, numa primeira fase, a celebração de contratos-programa, após a
apreciação dos programas de desenvolvimento desportivo e dos relatórios de execução, tendo
por referência o valor do contrato-programa do ano anterior;

Assim, ao abrigo do disposto no Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de
dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de
setembro, conjugado com a Portaria n.º 147/2015 de 10 de novembro de 2015, com o Decreto
Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho de 2013 e com o Decreto Regulamentar
Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho de 2014, é celebrado entre:

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD, representada por António
da Silva Gomes, Diretor Regional, como primeiro outorgante;
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2) A Associação de Basquetebol de S. Miguel, adiante designada por ABSM ou segundo
outorgante, representada por Paulo Alexandre Oliveira Silva, Presidente da Direção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas cláusulas
seguintes:

Cláusula 1.ª

Objeto do contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que respeita à execução do programa de desenvolvimento de
atividades de âmbito local do basquetebol, apresentado pelo segundo outorgante e aceite pelo
primeiro outorgante.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato ao da sua assinatura e o prazo

de execução termina a 30 de dezembro de 2016.

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
Para a prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de 123.181,34

€, conforme o programa apresentado pela ABSM, o montante das comparticipações
financeiras a conceder pelo primeiro outorgante ao segundo outorgante é de 18.000,00 €.

Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras
A comparticipação financeira prevista na cláusula 3.ª será suportada pela dotação específica

do Plano Regional Anual e os processamentos serão efetuados em prestações a determinar,
sendo pelo menos 50% até junho e o remanescente até ao final da vigência do presente
contrato, em função da disponibilidade do primeiro outorgante.

Cláusula 5.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado à DRD, que constitui
objeto do presente contrato, de forma a atingir os objetivos expressos no mesmo.
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2 - Apresentar à DRD o relatório de atividades e contas do ano de 2016, até 31 de janeiro
de 2017, acompanhado do parecer do Conselho Fiscal e da ata de aprovação pela
Assembleia-geral.

3 - Apresentar à DRD o programa de desenvolvimento desportivo de 2017, até 31 de janeiro
de 2017.

4 - Apresentar à DRD os mapas estatísticos da época desportiva de 2015/2016, até 30 de
setembro de 2016.

5 - Apresentar à DRD, periodicamente, comunicados ou boletins informativos e de
divulgação das suas atividades.

6 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efetiva realização
da despesa acerca da execução deste contrato-programa, sempre que solicitados pela
DRD.

7 - Divulgar o presente contrato-programa e respetivos anexos por todos os clubes, seus
filiados.

Cláusula 6.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro e à divulgação
do seu valor definitivo no relatório do ano de 2016.

Cláusula 7.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro.

Cláusula 8.ª

Incumprimento e contencioso do contrato
1 - O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º

21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
21/2015/A de 3 de setembro e tem o seguinte regime:

a) Violação do previsto nos nºs. 2, 4, 5, e 7 da cláusula 5.ª constitui incumprimento parcial;

b) Violação do previsto no nº. 1 e no nº 6 da cláusula 5.ª constitui incumprimento integral.
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2 - Para efeitos do disposto no nº 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já
recebidas.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respetiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor parcial do
contrato-programa por cada penalização.

3 de março  de 2016. - O Diretor Regional do Desporto, António da Silva Gomes. - O
Presidente da Associação de Basquetebol de S. Miguel, Paulo Alexandre Oliveira Silva. -
Compromisso n.º E451601113 /PRA2016.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 118/2016 de 9 de Março de 2016

Considerando que a Secretaria Regional da Educação e Cultura, através da Direção Regional
do Desporto, tem por competência prestar apoio às entidades e estruturas do movimento
associativo desportivo da Região;

Considerando que as entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente as
Associações de Patinagem dos Açores, têm como objeto coordenar as orientações da
respetiva Federação e promover, regulamentar e dirigir, a nível regional a prática de atividades
desportivas.

Considerando que as Associações de Patinagem dos Açores apresentaram um programa de
desenvolvimento desportivo destinado a atividades competitivas de âmbito regional e nacional
da patinagem para 2016, tendo na reunião anual realizada na Direção Regional do Desporto
sido acordados os quadros competitivos a apoiar;

Considerando que a Associação de Patinagem da Ilha Terceira, subscreveu o programa de
desenvolvimento desportivo;

Assim, ao abrigo do disposto no Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de
dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de
setembro, conjugado com a Resolução do Conselho do Governo n.º 119/2015 de 30 de julho,
alterada pela Resolução do Conselho do Governo n.º 164/2015 de 30 de dezembro de 2015,
com o Decreto Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho de 2013 e com o Decreto
Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho de 2014, é celebrado entre:

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD ou primeiro outorgante,
representada por António da Silva Gomes, Diretor Regional;
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2) A Associação de Patinagem da Ilha Terceira, adiante designada por APIT ou segundo
outorgante, representada por Sandro Paulo Medeiros Dias Ferreira, Presidente da Direção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas cláusulas
seguintes:

Cláusula 1.ª

Objeto do contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que respeita à execução do programa de desenvolvimento
desportivo destinado a atividades competitivas e arbitragem de âmbito regional e nacional da
patinagem, apresentado pelas Associações de Patinagem dos Açores e aceite pela DRD, na
parte correspondente às participações de representantes da APIT.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato ao da sua assinatura e o prazo

de execução termina a 30 de dezembro de 2016.

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
O programa de desenvolvimento desportivo, elaborado pelo conjunto das Associações de

Patinagem dos Açores, apresenta um custo total previsível de 75.705,55 €, para o qual ficou
acordado um limite máximo de financiamento global por parte da DRD de 65.500,00 €, dos
quais 17.068,00 € são concedidos à APIT através do presente contrato, sendo:

1 – 16.080,00 € para atividades competitivas de âmbito regional, sendo:

a) 10.080,00 €, valor previsível, para a participação no campeonato regional de clubes de
iniciados, juvenis, juniores e seniores de hóquei em patins;

b) 6.000,00 €, valor previsível, para a participação nos campeonatos regionais de
iniciados, cadetes e absolutos de patinagem de velocidade.

2 – 988,00 € para a arbitragem de atividades competitivas da patinagem de velocidade, sendo
600,00 € para o âmbito regional e 388,00 € para o âmbito nacional.

Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras
As comparticipações financeiras previstas na cláusula 3.ª, serão suportadas pelas dotações

específicas do Plano Regional Anual de 2016 e processadas pela DRD em prestações a
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determinar, sendo pelo menos 50% até junho e o remanescente até ao final da vigência do
presente contrato, em função da disponibilidade do primeiro outorgante.

Cláusula 5.ª

Requisições de serviço e relevação de faltas
Para efeitos de aplicação do regime previsto nos artigos 9.º e 10.º do Decreto Legislativo

Regional 9/2000/A, de 10 de maio é reconhecido o interesse público regional da totalidade das
provas e fases de âmbito regional e nacional e as arbitragens abrangidas pelo presente
contrato.

Cláusula 6.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado à DRD, na parte que
lhe é correspondente e que constitui objeto do presente contrato, designadamente a
organização e participação nas atividades competitivas e arbitragem de âmbito regional e
nacional, contribuindo de forma ativa e empenhada para se atingirem os objetivos globais
expressos no mesmo.

2 - Pugnar por uma representação condigna, de forma a que os seus representantes:

a) Não incorram em incumprimento culposo dos regulamentos e normas federativas que
originem a atribuição de derrota;

b) Não deem faltas de comparência culposas;

c) Não incorram em incumprimento das determinações da Autoridade Antidopagem de
Portugal (ADOP) e do Conselho Nacional do Desporto (CND) e de um modo geral da
legislação de combate às manifestações de violência associada ao desporto, à corrupção,
ao racismo, à xenofobia e a todas as formas de discriminação.

3 - Apresentar à DRD o relatório de atividades e contas do ano de 2016, até 31 de janeiro
de 2017, acompanhado do parecer do Conselho Fiscal e da ata de aprovação pela
Assembleia-Geral.

4 - Apresentar à DRD o programa de desenvolvimento desportivo de 2017, até 31 de janeiro
de 2017

5 - Deslocar no mínimo 9 atletas por comitiva no hóquei em patins e 4 nas corridas em
patins e patinagem artística.

6 - Apresentar à DRD comprovativos de que os clubes que estejam apurados para participar
em provas regionais e nacionais no escalão de seniores, possuem pelo menos um escalão
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de formação do mesmo sexo em atividade competitiva regular com Contrato-Programa
celebrado com os Serviços do Desporto.

7 - Apresentar à DRD, as fichas relatório de prova/jogo no prazo de 15 dias após a sua
realização ou participação, acompanhadas dos respetivos anexos (boletins de prova/jogo,
resultados e classificações, bem como de documentos ou declarações comprovativas de
que todos os atletas têm residência fiscal nos Açores e para os escalões de seniores e
juniores de que foram cumpridos os requisitos previstos no n.º 2 do artigo 27º do Decreto
Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro).

8 - Garantir a convocatória de atletas indicados para integrarem os trabalhos de seleções
regionais e a respetiva participação a nível nacional ou internacional.

9 - Apresentar à DRD, periodicamente, comunicados ou boletins informativos e de
divulgação das suas atividades.

10 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efetiva
realização da despesa acerca da execução deste contrato, sempre que solicitados pela
DRD.

11 - Divulgar o presente contrato e respetivos anexos por todos os seus filiados.

Cláusula 7.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro e à divulgação
do seu valor no relatório do ano de 2016.

Cláusula 8.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro.

Cláusula 9.ª

Incumprimento do contrato
1 - O incumprimento rege-se pelo disposto nos artigos 19.º do Decreto Legislativo Regional

n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
21/2015/A de 3 de setembro e tem o seguinte regime:
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a) Violação do disposto no nº 3 do artigo 25.º e no nº 2 do artigo 27.º Decreto Legislativo
Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro, constitui incumprimento parcial;

b) Violação do previsto nos nºs. 2, 3, 5, 6, 7, 8, 9 e 11 da cláusula 6ª constitui
incumprimento parcial;

c) Violação do previsto nos nºs. 1 e 10 da cláusula 6ª constitui incumprimento integral.

2 - Para efeitos do disposto no nº 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3ª já
recebidas.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respetiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor do contrato-programa
e por cada penalização.

7 de março de 2016. - O Diretor Regional do Desporto, António da Silva Gomes. - O
Presidente da Associação de Patinagem da Ilha Terceira, Sandro Paulo Medeiros Dias
Ferreira. - Compromisso n.º E451601152 /PRA2016.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 119/2016 de 9 de Março de 2016

Considerando que a Secretaria Regional da Educação e Cultura, através da Direção Regional
do Desporto, tem por competência prestar apoio às entidades e estruturas do movimento
associativo desportivo da Região.

Considerando que as entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente a
Associação de Badminton de S. Miguel, tem como objeto coordenar as orientações da
respetiva Federação e promover, regulamentar e dirigir, a nível local a prática de atividades
desportivas.

Considerando que a Associação de Badminton de S. Miguel, no que respeita à atividade
competitiva de âmbito local, apresentou o relatório de execução de 2015 e o programa de
desenvolvimento desportivo para 2016, bem como a demografia federada correspondente à
época desportiva anterior;

Considerando que nos termos do ponto 4.2 da Portaria n.º 147/2015 de 10 de novembro de
2015, está prevista, numa primeira fase, a celebração de contratos-programa, após a
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apreciação dos programas de desenvolvimento desportivo e dos relatórios de execução, tendo
por referência o valor do contrato-programa do ano anterior;

Assim, ao abrigo do disposto no Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de
dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de
setembro, conjugado com a Portaria n.º 147/2015 de 10 de novembro de 2015, com o Decreto
Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho de 2013 e com o Decreto Regulamentar
Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho de 2014, é celebrado entre:

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD, representada por António
da Silva Gomes, Diretor Regional, como primeiro outorgante;

2) A Associação de Badminton de S. Miguel, adiante designada por ABADSM ou segundo
outorgante, representada por Rui Manuel Dias Costa, Presidente da Direção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas cláusulas
seguintes:

Cláusula 1.ª

Objeto do contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que respeita à execução do programa de desenvolvimento de
atividades de âmbito local do badminton, apresentado pelo segundo outorgante e aceite pelo
primeiro outorgante.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato ao da sua assinatura e o prazo

de execução termina a 30 de dezembro de 2016.

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
Para a prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de 39.840,00 €,

conforme o programa apresentado pela ABADSM, o montante das comparticipações
financeiras a conceder pelo primeiro outorgante ao segundo outorgante é de 10.000,00 €.

Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras
A comparticipação financeira prevista na cláusula 3.ª será suportada pela dotação específica

do Plano Regional Anual e os processamentos serão efetuados em prestações a determinar,
sendo pelo menos 50% até junho e o remanescente até ao final da vigência do presente
contrato, em função da disponibilidade do primeiro outorgante.
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Cláusula 5.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado à DRD, que constitui
objeto do presente contrato, de forma a atingir os objetivos expressos no mesmo.

2 - Apresentar à DRD o relatório de atividades e contas do ano de 2016, até 31 de janeiro
de 2017, acompanhado do parecer do Conselho Fiscal e da ata de aprovação pela
Assembleia-geral.

3 - Apresentar à DRD o programa de desenvolvimento desportivo de 2017, até 31 de janeiro
de 2017.

4 - Apresentar à DRD os mapas estatísticos da época desportiva de 2015/2016, até 30 de
dezembro de 2016.

5 - Apresentar à DRD, periodicamente, comunicados ou boletins informativos e de
divulgação das suas atividades.

6 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efetiva realização
da despesa acerca da execução deste contrato-programa, sempre que solicitados pela
DRD.

7 - Divulgar o presente contrato-programa e respetivos anexos por todos os clubes, seus
filiados.

Cláusula 6.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro e à divulgação
do seu valor definitivo no relatório do ano de 2016.

Cláusula 7.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro.
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Cláusula 8.ª

Incumprimento e contencioso do contrato
1 - O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º

21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
21/2015/A de 3 de setembro e tem o seguinte regime:

a) Violação do previsto nos nºs. 2, 4, 5, e 7 da cláusula 5.ª constitui incumprimento parcial;

b) Violação do previsto no nº. 1 e no nº 6 da cláusula 5.ª constitui incumprimento integral.

2 - Para efeitos do disposto no nº 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já
recebidas.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respetiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor parcial do
contrato-programa por cada penalização.

3 de março de 2016. - O Diretor Regional do Desporto, António da Silva Gomes. - O
Presidente da Associação de Badminton de S. Miguel, Rui Manuel Dias Costa. - Compromisso
n.º E451601112/ PRA/2016.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 120/2016 de 9 de Março de 2016

Considerando que a Secretaria Regional da Educação e Cultura, através da Direção Regional
do Desporto, tem por competência prestar apoio às entidades e estruturas do movimento
associativo desportivo da Região;

Considerando que as entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente as
Associações de Patinagem dos Açores, têm como objeto coordenar as orientações da
respetiva Federação e promover, regulamentar e dirigir, a nível regional a prática de atividades
desportivas.

Considerando que as Associações de Patinagem dos Açores apresentaram um programa de
desenvolvimento desportivo destinado a atividades competitivas de âmbito regional e nacional
da patinagem para 2015, tendo na reunião anual realizada na Direção Regional do Desporto
sido acordados os quadros competitivos a apoiar;

Considerando que a Associação de Patinagem do Pico, subscreveu o programa de
desenvolvimento desportivo;



II SÉRIE - NÚMERO 48
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
09/03/2016      

Página 1822

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt

Assim, ao abrigo do disposto no Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de
dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de
setembro, conjugado com a Resolução do Conselho do Governo n.º 119/2015 de 30 de julho,
alterada pela Resolução do Conselho do Governo n.º 164/2015 de 30 de dezembro de 2015,
com o Decreto Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho de 2013 e com o Decreto
Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho de 2014, é celebrado entre:

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD ou primeiro outorgante,
representada por António da Silva Gomes, Diretor Regional;

2) A Associação de Patinagem do Pico, adiante designada por APP, representada por Paulo
Jorge Silva Nunes, Presidente da Direção ou segundo outorgante;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas cláusulas
seguintes:

Cláusula 1.ª

Objeto do contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que respeita à execução do programa de desenvolvimento
desportivo destinado a atividades competitivas e arbitragem de âmbito regional e nacional da
patinagem, apresentado pelas Associações de Patinagem dos Açores e aceite pela DRD, na
parte correspondente às participações de representantes da APP.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato ao da sua assinatura e o prazo

de execução termina a 30 de dezembro de 2016.

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
O programa de desenvolvimento desportivo, elaborado pelo conjunto das Associações de

Patinagem dos Açores, apresenta um custo total previsível de 75.705,55 €, para o qual ficou
acordado um limite máximo de financiamento global por parte da DRD de 65.500,00 €, dos
quais 10.708,00 € são concedidos à APP através do presente contrato, sendo:

1 – 9.480,00 € para atividades competitivas de âmbito regional, sendo:

a) 6.480,00 €, valor previsível, para a participação no encontro regional de
infantis/iniciados e nos campeonatos regionais de clubes de iniciados, juvenis e juniores de
hóquei em patins;
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b) 3.000,00 €, valor previsível, para a participação no campeonato regional de absolutos
de patinagem de velocidade.

2 – 1.228,00 € para a arbitragem de atividades competitivas de âmbito regional e nacional,
sendo:

a) 840,00 €, valor previsível, para a arbitragem de atividades competitivas de âmbito
regional, sendo 540,00 € para o hóquei em patins e 300,00 € para a patinagem de
velocidade;

b) 388,00 €, valor previsível, para a arbitragem de atividades competitivas de âmbito
nacional, da patinagem de velocidade.

Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras
As comparticipações financeiras previstas na cláusula 3.ª, serão suportadas pelas dotações

específicas do Plano Regional Anual de 2016 e processadas pela DRD em prestações a
determinar, sendo pelo menos 50% até junho e o remanescente até ao final da vigência do
presente contrato, em função da disponibilidade do primeiro outorgante.

Cláusula 5.ª

Requisições de serviço e relevação de faltas
Para efeitos de aplicação do regime previsto nos artigos 9.º e 10.º do Decreto Legislativo

Regional 9/2000/A, de 10 de maio é reconhecido o interesse público regional da totalidade das
provas e fases de âmbito regional e nacional e as arbitragens abrangidas pelo presente
contrato.

Cláusula 6.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado à DRD, na parte que
lhe é correspondente e que constitui objeto do presente contrato, designadamente a
organização e participação nas atividades competitivas e arbitragem de âmbito regional e
nacional, contribuindo de forma ativa e empenhada para se atingirem os objetivos globais
expressos no mesmo.

2 - Pugnar por uma representação condigna, de forma a que os seus representantes:

a) Não incorram em incumprimento culposo dos regulamentos e normas federativas que
originem a atribuição de derrota;

b) Não deem faltas de comparência culposas;
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c) Não incorram em incumprimento das determinações da Autoridade Antidopagem de
Portugal (ADOP) e do Conselho Nacional do Desporto (CND) e de um modo geral da
legislação de combate às manifestações de violência associada ao desporto, à corrupção,
ao racismo, à xenofobia e a todas as formas de discriminação.

3 - Apresentar à DRD o relatório de atividades e contas do ano de 2016, até 31 de janeiro
de 2017, acompanhado do parecer do Conselho Fiscal e da ata de aprovação pela
Assembleia-Geral.

4 - Apresentar à DRD o programa de desenvolvimento desportivo de 2017, até 31 de janeiro
de 2017.

5 - Deslocar no mínimo 9 atletas por comitiva no hóquei em patins e 4 nas corridas em
patins e patinagem artística.

6 - Apresentar à DRD comprovativos de que os clubes que estejam apurados para participar
em provas regionais e nacionais no escalão de seniores, possuem pelo menos um escalão
de formação do mesmo sexo em atividade competitiva regular com Contrato-Programa
celebrado com os Serviços do Desporto.

7 - Apresentar à DRD, as fichas relatório de prova/jogo no prazo de 15 dias após a sua
realização ou participação, acompanhadas dos respetivos anexos (boletins de prova/jogo,
resultados e classificações, bem como de documentos ou declarações comprovativas de
que todos os atletas têm residência fiscal nos Açores e para os escalões de seniores e
juniores de que foram cumpridos os requisitos previstos no n.º 2 do artigo 27º do Decreto
Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro).

8 - Garantir a convocatória de atletas indicados para integrarem os trabalhos de seleções
regionais e a respetiva participação a nível nacional ou internacional.

9 - Apresentar à DRD, periodicamente, comunicados ou boletins informativos e de
divulgação das suas atividades.

10 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efetiva
realização da despesa acerca da execução deste contrato, sempre que solicitados pela
DRD.

11 - Divulgar o presente contrato e respetivos anexos por todos os seus filiados.

Cláusula 7.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e
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republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro e à divulgação
do seu valor no relatório do ano de 2016.

Cláusula 8.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro.

Cláusula 9.ª

Incumprimento do contrato
1 - O incumprimento rege-se pelo disposto nos artigos 19.º do Decreto Legislativo Regional

n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
21/2015/A de 3 de setembro e tem o seguinte regime:

a) Violação do disposto no nº 3 do artigo 25.º e no nº 2 do artigo 27.º Decreto Legislativo
Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro, constitui incumprimento parcial;

b) Violação do previsto nos nºs. 2, 3, 5, 6, 7, 8, 9 e 11 da cláusula 6ª constitui
incumprimento parcial;

c) Violação do previsto nos nºs. 1 e 10 da cláusula 6ª constitui incumprimento integral.

2 - Para efeitos do disposto no nº 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já
recebidas.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respetiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor do contrato-programa
e por cada penalização.

7 de março de 2016. - O Diretor Regional do Desporto, António da Silva Gomes. - O
Presidente da Direção da Associação de Patinagem do Pico, Paulo Jorge Silva Nunes. -
Compromisso n.º E451601151/PRA2016.
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DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 121/2016 de 9 de Março de 2016

Considerando que a Secretaria Regional da Educação e Cultura, através da Direção Regional
do Desporto, tem por competência prestar apoio às entidades e estruturas do movimento
associativo desportivo da Região;

Considerando que as entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente as
Associações de Patinagem dos Açores, têm como objeto coordenar as orientações da
respetiva Federação e promover, regulamentar e dirigir, a nível regional a prática de atividades
desportivas.

Considerando que as Associações de Patinagem dos Açores apresentaram um programa de
desenvolvimento desportivo destinado a atividades competitivas de âmbito regional e nacional
da patinagem para 2016, tendo na reunião anual realizada na Direção Regional do Desporto
sido acordados os quadros competitivos a apoiar;

Considerando que a Associação de Patinagem de Ponta Delgada, subscreveu o programa de
desenvolvimento desportivo;

Assim, ao abrigo do disposto no Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de
dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de
setembro, conjugado com a Resolução do Conselho do Governo n.º 119/2015 de 30 de julho,
alterada pela Resolução do Conselho do Governo n.º 164/2015 de 30 de dezembro de 2015,
com o Decreto Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho de 2013 e com o Decreto
Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho de 2014, é celebrado entre:

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD ou primeiro outorgante,
representada por António da Silva Gomes, Diretor Regional;

2) A Associação de Patinagem de Ponta Delgada, adiante designada por APPD, representada
por José Francisco Ventura Raimundo, Presidente da Direção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas cláusulas
seguintes:

Cláusula 1.ª

Objeto do contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que respeita à execução do programa de desenvolvimento
desportivo destinado a atividades competitivas e arbitragem de âmbito regional e nacional da
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patinagem, apresentado pelas Associações de Patinagem dos Açores e aceite pela DRD, na
parte correspondente às participações de representantes da APPD.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato ao da sua assinatura e o prazo

de execução termina a 30 de dezembro de 2016.

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
O programa de desenvolvimento desportivo, elaborado pelo conjunto das Associações de

Patinagem dos Açores, apresenta um custo total previsível de 75.705,55 €, para o qual ficou
acordado um limite máximo de financiamento global por parte da DRD de 65.500,00 €, dos
quais 28.304,00 € são concedidos à APPD através do presente contrato, sendo:

1 – 12.300,00 € para atividades competitivas de âmbito regional, sendo:

a) 10.800,00 €, valor previsível, para a participação no encontro regional de
infantis/iniciados e nos campeonatos regionais de clubes de iniciados, juvenis, juniores e
seniores de hóquei em patins;

b) 1.500,00 €, valor previsível, para a participação no campeonato regional de absolutos
de patinagem de velocidade.

2 – 14.028,00 € para as atividades competitivas de âmbito nacional, sendo:

a) 2.640,00 € para a participação no torneio inter-regiões de iniciados de hóquei em patins;

b) 6.096,00 € para a participação no campeonato nacional de juniores de hóquei em
patins;

c) 5.292,00 € para a participação no campeonato nacional e na taça de Portugal de
patinagem artística.

3 – 1.976,00 € para a arbitragem de atividades competitivas de âmbito regional e nacional,
sendo:

a) 1.200,00 €, valor previsível, para a arbitragem de atividades competitivas de âmbito
regional, sendo 900,00 € para o hóquei em patins e 300,00 € para a patinagem de
velocidade;

b) 776,00 €, valor previsível, para a arbitragem de atividades competitivas de âmbito
nacional, sendo 388,00 € para a patinagem de velocidade e 388,00 € para a patinagem
artística.
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Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras
As comparticipações financeiras previstas na cláusula 3.ª, serão suportadas pelas dotações

específicas do Plano Regional Anual de 2016 e processadas pela DRD em prestações a
determinar, sendo pelo menos 50% até junho e o remanescente até ao final da vigência do
presente contrato, em função da disponibilidade do primeiro outorgante.

Cláusula 5.ª

Requisições de serviço e relevação de faltas
Para efeitos de aplicação do regime previsto nos artigos 9º e 10º do Decreto Legislativo

Regional 9/2000/A, de 10 de maio é reconhecido o interesse público regional da totalidade das
provas e fases de âmbito regional e nacional e as arbitragens abrangidas pelo presente
contrato.

Cláusula 6.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado à DRD, na parte que
lhe é correspondente e que constitui objeto do presente contrato, designadamente a
organização e participação nas atividades competitivas e arbitragem de âmbito regional e
nacional, contribuindo de forma ativa e empenhada para se atingirem os objetivos globais
expressos no mesmo.

2 - Pugnar por uma representação condigna, de forma a que os seus representantes:

a) Não incorram em incumprimento culposo dos regulamentos e normas federativas que
originem a atribuição de derrota;

b) Não deem faltas de comparência culposas;

c) Não incorram em incumprimento das determinações da Autoridade Antidopagem de
Portugal (ADOP) e do Conselho Nacional do Desporto (CND) e de um modo geral da
legislação de combate às manifestações de violência associada ao desporto, à corrupção,
ao racismo, à xenofobia e a todas as formas de discriminação.

3 - Apresentar à DRD o relatório de atividades e contas do ano de 2016, até 31 de janeiro
de 2017, acompanhado do parecer do Conselho Fiscal e da ata de aprovação pela
Assembleia-Geral.

4 - Apresentar à DRD o programa de desenvolvimento desportivo de 2017, até 31 de janeiro
de 2017.
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5 - Deslocar no mínimo 9 atletas por comitiva no hóquei em patins e 4 nas corridas em
patins e patinagem artística.

6 - Apresentar à DRD comprovativos de que os clubes que estejam apurados para participar
em provas regionais e nacionais no escalão de seniores, possuem pelo menos um escalão
de formação do mesmo sexo em atividade competitiva regular com Contrato-Programa
celebrado com os Serviços do Desporto.

7 - Apresentar à DRD, as fichas relatório de prova/jogo no prazo de 15 dias após a sua
realização ou participação, acompanhadas dos respetivos anexos (boletins de prova/jogo,
resultados e classificações, bem como de documentos ou declarações comprovativas de
que todos os atletas têm residência fiscal nos Açores e para os escalões de seniores e
juniores de que foram cumpridos os requisitos previstos no n.º 2 do artigo 27º do Decreto
Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro).

8 - Garantir a convocatória de atletas indicados para integrarem os trabalhos de seleções
regionais e a respetiva participação a nível nacional ou internacional.

9 - Apresentar à DRD, periodicamente, comunicados ou boletins informativos e de
divulgação das suas atividades.

10 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efetiva
realização da despesa acerca da execução deste contrato, sempre que solicitados pela
DRD.

11 - Divulgar o presente contrato e respetivos anexos por todos os seus filiados.

Cláusula 7.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro e à divulgação
do seu valor no relatório do ano de 2016.

Cláusula 8.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro.
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Cláusula 9.ª

Incumprimento do contrato
1 - O incumprimento rege-se pelo disposto nos artigos 19.º do Decreto Legislativo Regional

n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
21/2015/A de 3 de setembro e tem o seguinte regime:

a) Violação do disposto no nº 3 do artigo 25.º e no nº 2 do artigo 27.º Decreto Legislativo
Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro, constitui incumprimento parcial;

b) Violação do previsto nos nºs. 2, 3, 5, 6, 7, 8, 9 e 11 da cláusula 6ª constitui
incumprimento parcial;

c) Violação do previsto nos nºs. 1 e 10 da cláusula 6ª constitui incumprimento integral.

2 - Para efeitos do disposto no nº 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já
recebidas.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respetiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor do contrato-programa
e por cada penalização.

7 de março de 2016. - O Diretor Regional do Desporto, António da Silva Gomes. - O
Presidente da Associação de Patinagem de Ponta Delgada, José Francisco Ventura
Raimundo. - Compromisso n.º E451601150 /PRA2016.

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 122/2016 de 9 de Março de 2016

Considerando que à Secretaria Regional da Educação e Cultura, através da Direção Regional
do Desporto, compete cooperar com as entidades do associativismo desportivo da Região,
garantindo apoio financeiro para o desenvolvimento das suas atividades;

Considerando que os objetivos do programa do XI Governo Regional nesta área visam a
consolidação da posição de referência do desporto açoriano no contexto nacional e
internacional e a diferenciação positiva para o trabalho e resultados de excelência visando a
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possível inclusão de atletas formados nos Açores e representando clubes Açorianos em
processos de especialização tendentes à participação em ambiente olímpico;

Considerando que os projetos de apoio ao desporto de alto rendimento constituem um fator
determinante para a promoção da excelência desportiva, que importa desenvolver;

Considerando que o Clube Naval da Horta apresentou um projeto de preparação especial
para os Jogos Olímpicos Rio 2016;

Assim, nos termos e ao abrigo do artigo 52.º do disposto no Decreto Legislativo Regional n.º
21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
21/2015/A de 3 de setembro, conjugado com o Decreto Regulamentar Regional n.º
8/2013/A, de 17 de julho de 2013 e com o Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A,
de 24 de julho de 2014, é celebrado entre:

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD ou primeiro outorgante
representada por António da Silva Gomes, Diretor Regional;

2) O Clube Naval da Horta, adiante designado por CNH ou segundo outorgante,
representado por José Eduardo Bicudo Decq Mota, Presidente da Direção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas seguintes
cláusulas:

Cláusula 1.ª

Objeto do contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que concerne ao apoio ao programa de desenvolvimento
desportivo correspondente ao desenvolvimento de um projeto de preparação especial para os
Jogos Olímpicos Rio 2016, apresentado pelo segundo outorgante e aceite pelo primeiro
outorgante, no que respeita ao ano de 2016.

Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato à data da sua assinatura e o

prazo de execução termina a 30 de novembro de 2016.

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
O montante da comparticipação financeira a conceder pelo primeiro outorgante para

prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de € 63.043,00,
conforme o programa apresentado, é de € 18.000,00.
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Cláusula 4.ª

Regime da comparticipação financeira
A comparticipação financeira prevista na cláusula 3.ª, será suportada pelo Plano Regional

Anual, Programa 9 – Desporto Juventude, Projeto 9.2 – Desenvolvimento do Desporto
Federado, Ação 9.2.4 – Excelência Desportiva e será processada até dezembro de 2016.

Cláusula 5.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado à DRD, que constitui
objeto do presente contrato, de forma a atingir os objetivos expressos no mesmo.

2 – Garantir o regular cumprimento do programa apresentado prestando ao praticante
abrangido o apoio que necessite, de acordo com as suas exigências de preparação,
designadamente no âmbito do enquadramento técnico, psicológico e médico, infraestruturas
e equipamentos;

3 - Garantir que o praticante abrangido observe um comportamento exemplar e cumpra o
plano de preparação estabelecido.

4 - Comunicar à DRD, no prazo máximo de 10 dias úteis, qualquer incumprimento,
abandono ou alteração de objetivos do praticante abrangido que ocorra durante a época
desportiva.

5 - Apresentar à DRD, até 30 de outubro, um relatório específico da atividade desenvolvida,
bem como de avaliações intercalares efetuadas ao projeto.

6 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efetiva realização
da despesa acerca da execução deste contrato-programa, sempre que solicitados pela
DRD.

Cláusula 6.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º do no Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro e à divulgação
do seu valor definitivo no relatório do ano de 2016.
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Cláusula 7.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do no

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro.

Cláusula 8.ª

Incumprimento
1 - O incumprimento rege-se pelo disposto nos artigos 19.º do no Decreto Legislativo

Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro, e tem o seguinte regime:

a) Violação do previsto nos nºs. 1 e 6 da cláusula 5.ª, constitui incumprimento integral.

b) Violação do previsto nos nºs 2, 3, 4 e 5 da cláusula 5.ª constitui incumprimento parcial;

2 - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3ª já
recebidas.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respetiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor global do
contrato-programa por cada penalização.

3 de março de 2016. - O Diretor Regional do Desporto, António da Silva Gomes. - O
Presidente do Clube Naval da Horta, José Eduardo Bicudo Decq Mota. - Compromisso n.º
E451601086/PRA2016.

S.R. DO MAR, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 281/2016 de 9 de Março de 2016

Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, que instituiu o quadro legal da
pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito do
plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, sejam definidos por portaria do
membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando que a Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto, alterada pela Portaria n.º 77/2010,
de 11 de agosto, e pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, criou na Região Autónoma dos
Açores, um sistema de incentivos de apoio à pesca local e costeira.
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Considerando que foi atribuído ao armador José Paulino Garcia da Rosa um apoio financeiro
no montante de 1.640,58€ destinado à aquisição de equipamentos para a embarcação H-223-L
“Conde de Porto Pim”.

Assim, manda o Governo Regional dos Açores, pelo Secretário Regional do Mar, Ciência e
Tecnologia, ao abrigo do disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º
29/2010/A, de 9 de novembro, e na alínea b) do n.º 1 do artigo 9.º da Portaria n.º 74/2008, de
26 de agosto, na redação dada pela Portaria n.º 77/2010, de 11 de agosto, e pela Portaria n.º
8/2012, de 13 de janeiro, no âmbito da competência fixada na alínea a) do artigo 13.º do
Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho, o seguinte:

1 - Conceder ao armador José Paulino Garcia da Rosa, residente no concelho da Horta, ilha
do Faial, um subsídio a fundo perdido, no montante de 1.640,58€, destinado a apoiar a
aquisição de um AIS, de um VHF, de duas baterias, de um alternador e de quatro projetores
para a embarcação H-223-L “Conde de Porto Pim”.

2 - Este apoio será pago diretamente ao armador José Paulino Garcia da Rosa e tem
cabimento no Programa 3 - Pescas e Aquicultura, Projeto 3.3 – Frota e Recursos Humanos,
Ação 3.3.1 – Regime de apoio à frota de pesca local e costeira, C.E. 08.08.02 –
Transferências de Capital - Outras, do Plano Investimentos aprovado para o ano económico
de 2016.

2 de março de 2016. - O Secretário Regional do Mar, Ciência e Tecnologia, Fausto Costa
Gomes de Brito e Abreu.

DIREÇÃO REGIONAL DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 282/2016 de 9 de Março de 2016

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, ao
abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 10/2012/A, de 26 de março, e do Decreto
Regulamentar Regional n.º 17/2012/A, de 4 de julho, que regulamenta as condições de acesso
e as regras gerais de atribuição de apoios no âmbito do programa de incentivos
PRO-SCIENTIA, transferir a quantia de 40.000,00€ (quarenta mil euros) para a Associação
Observatório do Mar dos Açores, correspondente à primeira tranche no seguimento do
protocolo assinado para apoio ao funcionamento do Observatório do Mar dos Açores – OMA
2016

Projeto: M1.1.D/RECCA/006/2016 - Apoio ao funcionamento do OMA 2016

A comparticipação financeira é suportada pela dotação inscrita no Capítulo 50 - Despesas do
Plano, Programa 05 – Educação, Ciência e Cultura, Projeto 07 – Ciência, Ação 01 – Valorizar
em Ciência, classificação económica 08.07.01 – Instituições sem fins lucrativos, alínea O.
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4 de fevereiro de 2016. - O Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, Nelson José de Oliveira
Simões.

DIREÇÃO REGIONAL DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 283/2016 de 9 de Março de 2016

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Diretor Regional da Ciência e Tecnologia ao
abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 10/2012/A, de 26 de março, e do Decreto
Regulamentar Regional n.º 17/2012/A, de 4 de julho, que regulamenta as condições de acesso
e as regras gerais de atribuição de apoios no âmbito do programa de incentivos
PRO-SCIENTIA, transferir a quantia de 463€ (quatrocentos e sessenta e três euros) para a
Escola Básica Integrada de Angra do Heroísmo em conformidade com a aprovação do projeto
M3.4.b/ORG.EV/A007/2015 – “Mar dos Açores – valorização do património marítimo no
Atlântico”.

A comparticipação financeira é suportada pela dotação inscrita no Capítulo 50, Despesas do
Plano, Programa 5 – Educação, Ciência e Cultura, Projeto 7 – Ciência, Ação 3 – Qualificar o
capital humano para a Sociedade do Conhecimento, classificação económica 08.03.06.C0 –
Fundos Escolares.

4 de fevereiro de 2016. - O Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, Nelson José de Oliveira
Simões.

DIREÇÃO REGIONAL DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 284/2016 de 9 de Março de 2016

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, ao
abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 10/2012/A, de 26 de março, e do Decreto
Regulamentar Regional n.º 17/2012/A, de 4 de julho, que regulamenta as condições de acesso
e as regras gerais de atribuição de apoios no âmbito do programa de incentivos
PRO-SCIENTIA, transferir a quantia de 60.000,00€ (sessenta mil euros) para a Sociedade
Afonso Chaves, correspondente à primeira tranche do apoio financeiro para Expolab, no
âmbito do projeto:

M1.1.D/RECCA/003/2016 - Centros de ciência - Apoio ao funcionamento do Expolab 2016

A comparticipação financeira é suportada pela dotação inscrita no Capítulo 50 - Despesas do
Plano, Programa 05 – Educação, Ciência e Cultura, Projeto 07 – Ciência, Ação 01 – Valorizar
em Ciência, classificação económica 08.07.01 – Instituições sem fins lucrativos, alínea O.



II SÉRIE - NÚMERO 48
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
09/03/2016      

Página 1836

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt

5 de fevereiro de 2016. - O Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, Nelson José de Oliveira
Simões.

DIREÇÃO REGIONAL DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 285/2016 de 9 de Março de 2016

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, ao
abrigo do Decreto Legislativo Regional n.º 10/2012/A, de 26 de março, e do Decreto
Regulamentar Regional n.º 17/2012/A, de 4 de julho, que regulamenta as condições de acesso
e as regras gerais de atribuição de apoios no âmbito do programa de incentivos
PRO-SCIENTIA, transferir a quantia de 40.000,00€ (quarenta mil euros) para A Ponte Norte
Cooperativa de Ensino e Desenvolvimento da Ribeira Grande, correspondente à primeira
tranche no seguimento do protocolo assinado para apoio ao funcionamento do Observatório
Microbiano dos Açores – OMIC.

Projeto: M1.1.D/RECCA/001/2016 - Apoio ao funcionamento do OMIC 2016

A comparticipação financeira é suportada pela dotação inscrita no Capítulo 50 - Despesas do
Plano, Programa 05 – Educação, Ciência e Cultura, Projeto 07 – Ciência, Ação 01 – Valorizar
em Ciência, classificação económica 08.07.01 – Instituições sem fins lucrativos, alínea O.

4 de fevereiro de 2016. - O Diretor Regional da Ciência e Tecnologia, Nelson José de Oliveira
Simões.

S.R. ADJUNTA DA PRESIDÊNCIA PARA OS ASSUNTOS PARLAMENTARES
Despacho n.º 464/2016 de 9 de Março de 2016

Considerando que o Concurso LABJOVEM – Jovens Criadores dos Açores – é um projeto
que visa incentivar e promover jovens criadores das diferentes áreas artísticas, servindo de
plataforma a uma nova geração de artistas açorianos;

Considerando que as áreas contempladas na presente edição são: Arquitetura, Artes
Plásticas, Artes Cénicas, Design de Moda, Design Gráfico, Fotografia, Ilustração de Banda
Desenhada, Literatura, Música, e Vídeo;

Considerando que a V Edição do Concurso LABJOVEM – Jovens Criadores dos Açores –
esteve aberta aos jovens naturais do Arquipélago dos Açores, residentes no Arquipélago dos
Açores há mais de dois anos ou descendentes de açorianos até à 3.ª geração;
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Considerando que, do concurso, resultou uma seleção de projetos que serão apresentados
nos Açores, em Lisboa e em Edimburgo sob o formato de V Mostra Regional LABJOVEM, nas
seguintes datas:

São Miguel – maio de 2016

Edimburgo – 25 de agosto a 2 de setembro de 2016

Lisboa – outubro 2016

Terceira – novembro e dezembro 2016

Considerando que a V Mostra LABJOVEM é um programa itinerante e que pretende, de
forma continua, difundir o trabalho dos jovens criadores, englobando:

a) Exposição de Arquitetura, Artes Plásticas, Design de Moda, Design Gráfico, Fotografia,
Ilustração e Banda Desenhada;

b) Apresentação de espetáculos nas áreas de Artes Cénicas e Música;

c) Apresentação de uma Mostra de Vídeo;

d) Elaboração de um catálogo geral dos projetos selecionados;

e) Edição de uma coletânea dos projetos selecionados nas áreas de Música, Vídeo;

f) Edição de trabalhos de Literatura na coleção LABJOVEM.

Considerando que, de entre os projetos selecionados em cada área, foram selecionados
projetos para integrar a V Mostra Regional LABJOVEM;

Considerando que, de entre os participantes, existem trabalhadores que, para participarem no
evento, serão obrigados a faltar ao desempenho da sua atividade profissional no período em
que decorre a atividade;

Considerando que a V Mostra Regional LABJOVEM irá percorrer as ilhas Terceira, São
Miguel, indo também até Lisboa e Edimburgo;

Considerando que o Decreto Legislativo Regional n.º 9/2000/A, de 10 de maio, estabelece o
regime jurídico regional de dispensas do exercício efetivo de funções profissionais, requisições
e relevação de faltas, por períodos limitados, para organização ou participação em atividades
sociais, culturais, associativas e desportivas;

Considerando que, nos termos dos n.ºs 1 e 2, do artigo 3.º do Decreto Legislativo Regional
n.º 9/2000/A, de 10 de maio, as dispensas dependem da declaração de reconhecido interesse
público dos eventos para os quais as mesmas são requeridas, sendo esta uma competência
cometida ao membro do Governo Regional da área do correspondente evento;
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Considerando que a Secretária Regional Adjunta da Presidência para os Assuntos
Parlamentares exerce competências em matéria de juventude, nos termos da alínea b), do
artigo 27.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 18/2015/A, de 30 de setembro;

Assim, nos termos dos n.ºs 1 e 2, do artigo 3.º do Decreto Legislativo Regional n.º 9/2000/A,
de 10 de maio, articulado com a alínea b), do artigo 27.º do Decreto Regulamentar Regional n.º
18/2015/A, de 30 de setembro determino o seguinte:

1 - Declarar de reconhecido interesse público a V Mostra Regional LABJOVEM, a decorrer
em São Miguel, em maio de 2016; em Edimburgo, de 25 de agosto a 2 de setembro de
2016; em Lisboa, no mês outubro de 2016 e, na Terceira, nos meses de novembro e
dezembro 2016.

2 - O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da sua publicação.

4 de março de 2016. - A Secretária Regional Adjunta da Presidência para os Assuntos
Parlamentares, Isabel Maria Duarte Almeida Rodrigues.

S.R. ADJUNTA DA PRESIDÊNCIA PARA OS ASSUNTOS PARLAMENTARES
Declaração de Retificação n.º 19/2016 de 9 de Março de 2016

Nos termos dos n.ºs 1 e 2, do artigo 5.º do Decreto Legislativo Regional n.º 25/2003/A, de 27
de maio, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 14/2007/A, de 25 de
junho, e no uso dos poderes que me foram delegados pelo Despacho n.º 1609/2014, de 26 de
agosto, publicado no n.º 163.º da II Série do Jornal Oficial, declara-se que o
Contrato-Programa n.º 32/2016, de 9 de fevereiro, que se encontra publicado no n.º 27 da II
Série do Jornal Oficial, saiu com as seguintes inexatidões que, mediante declaração da
entidade emitente, assim se retificam:

Onde se lê:

“…

Entidade Valor
N º

Compromisso

Lawn Tennis Club 9.832,06 € E451600399

…”

Deve ler-se:

“…

Entidade Valor N º
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Compromisso

Lawn Tennis Club 9.832,06 € E451601131

…”

4 de março de 2016. - A Chefe do Gabinete da Secretária Regional Adjunta da Presidência
para os Assuntos Parlamentares, Rafaela Seabra Teixeira.

SUBSECRETÁRIO REGIONAL DA PRESIDÊNCIA PARA AS RELAÇÕES
EXTERNAS

Listagem n.º 5/2016 de 9 de Março de 2016

Determino, em cumprimento do princípio da publicidade e transparência da atuação da
administração pública nos termos do Código do Procedimento Administrativo, a publicação da
concessão dos apoios abaixo discriminados:

Entidade Beneficiário Valor Data da
decisão Finalidade F u n d a m e n t o

Legal

D i r e ç ã o
Regional das
Comunidades

Maria Teresa Pires
de Medeiros 1.260,00€ 20/03/2015

Participação
em eventos
culturais da
Diáspora.

Portaria 68/2008,
de 11 de agosto

D i r e ç ã o
Regional das
Comunidades

Maria Orísia Melo e
Maria da Conceição
Cabral

1.880,00€ 20/03/2015

D i v u l g a ç ã o
dos livros
“Quem somos
e porque
somos” e
“Saberes e
Sabores dos
Açores”.

Portaria 68/2008,
de 11 de agosto

D i r e ç ã o
Regional das
Comunidades

A s s o c i a ç ã o
Miratecarts 1.309,51€ 20/03/2015

Partic ipação
no Azores
Fringe Festival.

Portaria 68/2008,
de 11 de agosto

D i r e ç ã o
Regional das
Comunidades

Ivone de Oliveira
Costa 1.301,77€ 20/03/2015

D i v u l g a ç ã o
do livro “Uma
h e r a n ç a
cultural que
une dois
mundos”, no
âmbito do
projeto cultural
”Mala de
G a r u p a
Literária”

Portaria 68/2008,
de 11 de agosto
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D i r e ç ã o
Regional das
Comunidades

Adriano António
Costa dos Reis 283,45€ 20/03/2015

Apresentação
pública dos
resultados das
três fases do
Projeto "Mais
D ivers idade ,
M e l h o r
Humanidade".

Portaria 14/2007,
de 15 de março

D i r e ç ã o
Regional das
Comunidades

Sandra Luísa
Farromba Martins 900,00€ 20/03/2015

E n c e n a ç ã o
da peça “As
Mãos de
Eurídice”.

Portaria 14/2007,
de 15 de março

D i r e ç ã o
Regional das
Comunidades

Grupo de
Investigação do
Envelhecimento em
Emigrantes do Canadá

1.047,49€ 29/06/2015

Estudo sobre
o
envelheciment
o dos
e m i g r a n t e s
açorianos no
Canadá.

Portaria 25/2000,
de 06 de abril

D i r e ç ã o
Regional das
Comunidades

Patrícia Regina
Wanderline Alves 4.703,80€ 20/03/2015

Intercâmbio
entre os alunos
da Escola
B á s i c a
P r o f e s s o r a
Judith Duarte
de Oliveira com
a Escola
Básica e
Secundária de
São Roque do
Pico.

Portaria 25/2000,
de 06 de abril

D i r e ç ã o
Regional das
Comunidades

L u s o - A m e r i c a n
Education Foundation 1052,51€ 11/03/2015

Partic ipação
no 39º
Congresso de
Educação e
Cultura.

Portaria 68/2008,
de 11 de agosto

D i r e ç ã o
Regional das
Comunidades

A s s o c i a ç ã o
Internacional dos
Colóquios da
Lusofonia

1.123,41€ 20/03/2015

Partic ipação
no 24º
Colóquio da
Lusofonia

Portaria 68/2008,
de 11 de agosto

D i r e ç ã o
Regional das
Comunidades

Ricardo Monteiro
Dias Pais de Lacerda 3.000,00€ 20/03/2015

R e a l i z a ç ã o
de um
documentário
sobre a vida e
obra de D.
Jaime Goulart
e do Engº Artur
do Canto
Rezende.

Portaria 68/2008,
de 11 de agosto

D i r e ç ã o
Regional das

Evaristo Sousa
Garcia da Rosa 950,00€ 20/03/2015

D i v u l g a ç ã o
do livro

Portaria 68/2008,
de 11 de agosto
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Comunidades “Veteranos do
Sporting Clube
da Horta”.

D i r e ç ã o
Regional das
Comunidades

San Jose State
University –
Department of World
Languages and
Literature

950,00€ 20/03/2015
Partic ipação

no Festival
Azores Fringe.

Portaria 68/2008,
de 11 de agosto

D i r e ç ã o
Regional das
Comunidades

Day of Portugal And
Portuguese Heritage in
RI, Inc

522,00€ 20/03/2015

Partic ipação
n a s
comemorações
do Dia de
Portugal.

Portaria 68/2008,
de 11 de agosto

D i r e ç ã o
Regional das
Comunidades

Susana Isabel Silva
Micaelo Ilharco de
Moura

1.297,38€ 20/03/2015
Partic ipação

na festa Açor
2015.

Portaria 68/2008,
de 11 de agosto

D i r e ç ã o
Regional das
Comunidades

Filipe Jorge Gomes
Lopes 950,00€ 20/03/2015

R e a l i z a ç ã o
de exposição
de fotografia
sobre os
Açores nas
festas de
Nossa Senhora
dos Milagres.

Portaria 68/2008,
de 11 de agosto

D i r e ç ã o
Regional das
Comunidades

Associação Cultural
Lajense 2.625,00€ 20/03/2015

Partic ipação
na 30ª Festa
do Emigrante.

Portaria 68/2008,
de 11 de agosto

D i r e ç ã o
Regional das
Comunidades

Grupo Folclórico da
Fajã de Baixo 3.132,00€ 20/03/2015

Intercâmbio
com o Grupo
F o l c l ó r i c o
Pérolas do
Atlântico, da
Casa dos
Açores de
Ontário.

Portaria 68/2008,
de 11 de agosto

D i r e ç ã o
Regional das
Comunidades

Centro Cultura e
Desporto Melrinho 3.654.00€ 20/03/2015

Partic ipação
n a s
comemorações
de 10 de junho
da Casa dos
Açores de
N o v a
Inglaterra.

Portaria 68/2008,
de 11 de agosto

D i r e ç ã o
Regional das
Comunidades

Magda Botelho
Furtado 1.350,00€ 20/03/2015

D i v u l g a ç ã o
dos filmes
“História dos
Açores em
a n i m a ç ã o ” ,
“Partilha – “O
Império de
João Bom” e

Portaria 68/2008,
de 11 de agosto
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“O livreiro de
Santiago”.

D i r e ç ã o
Regional das
Comunidades

Ana Cristina
Resendes Dutra e
Paula Cristina Câmara
Teves

1.488,00€ 02/03/2015

Formação em
contexto real
de trabalho na
i n s t i t u i ç ã o
Abrigo Center .

Portaria 68/2008,
de 11 de agosto

D i r e ç ã o
Regional das
Comunidades

Fábio Ourique e
Sombras do Fado 522,00€ 20/03/2015

D i v u l g a ç ã o
das músicas
do cancioneiro
açoriano e do
fado na
diáspora.

Portaria 68/2008,
de 11 de agosto

D i r e ç ã o
Regional das
Comunidades

Rosa Maria Neves
Simas 3.470,00€ 20/03/2015

Edição de
“Traduzindo os
Açores”

Portaria 68/2008,
de 11 de agosto

2 de março de 2016. - O Subsecretário Regional da Presidência para as Relações Externas,
Rodrigo Vasconcelos de Oliveira.

SUBSECRETÁRIO REGIONAL DA PRESIDÊNCIA PARA AS RELAÇÕES
EXTERNAS

Listagem n.º 6/2016 de 9 de Março de 2016

Em cumprimento do artigo 4.º da Lei n.º 64/2013, de 27 de agosto, determino a publicação da
concessão dos seguintes apoios:

Entidade Beneficiário NIF Valor Data da
decisão

Finalidade Fundamento
Legal

D i r e ç ã o
Regional das
Comunidade
s

Comissão das

Grandes Festas
do Divino Espírito

Santo da Nova

Inglaterra

N/A 6.000,00€ 29/4/2015 Realização
da 36ª

edição das
Grandes

Festas do
Divino

E s p í r i t o
Santo da
Nova

Inglaterra

P o r t a r i a
68/2008, de
11 de agosto

D i r e ç ã o
Regional das
Comunidade
s

I m m i g r a n t s
A s s i s t a n c e
Center

N/A 6.500,00€ 3/2/2015 Apoio às
atividades do
plano de
atividades da

P o r t a r i a
68/2008, de
11 de agosto
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Instituição

D i r e ç ã o
Regional das
Comunidade
s

Escola Oficial
Portuguesa Clube
Vasco Gama

N/A 7.000,00€ 6/10/2015 Apoio às
atividades do
plano de
atividades da
Instituição

P o r t a r i a
68/2008, de
11 de agosto

D i r e ç ã o
Regional das
Comunidade
s

Catholic Social
Service

N/A 5.000,00€ 8/8/2015 Apoio às
atividades do
plano de
atividades da
Instituição

P o r t a r i a
68/2008, de
11 de agosto

0 D i r e ç ã o
Regional das
Comunidade
s

Abrigo Center
de Toronto

N/A 7.000,00€ 3/7/2015 Apoio às
atividades do
plano de
atividades da
Instituição

P o r t a r i a
68/2008, de
11 de agosto

D i r e ç ã o
Regional das
Comunidade
s

C e n t r o
C o m u n i t á r i o
Amigos da
Terceira

N/A 5.000,00€ 23/6/2015 Apoio às
atividades do
plano de
atividades da
Instituição

P o r t a r i a
68/2008, de
11 de agosto

D i r e ç ã o
Regional das
Comunidade
s

AEA –
Associação dos
Emigrantes dos
Açores

509554520 5.500,00€ 13/5/2015 Apoio às
atividades do
plano de
atividades da
Instituição

P o r t a r i a
68/2008, de
11 de agosto

D i r e ç ã o
Regional das
Comunidade
s

NEA – Núcleo
de Estudos
Açorianos

N/A 5.500,00€ 29/5/2015 Apoio às
atividades do
plano de
atividades da
Instituição

P o r t a r i a
68/2008, de
11 de agosto

D i r e ç ã o
Regional das
Comunidade
s

Casa dos
Açores do Norte

500994595 8.500,00€ 13/5/2015 Apoio às
atividades do
plano de
atividades da
Instituição

P o r t a r i a
68/2008, de
11 de agosto

D i r e ç ã o
Regional das
Comunidade
s

Casa dos
Açores do
Algarve

503079588 10.000,00€ 13/5/2015 Apoio às
atividades do
plano de
atividades da
Instituição

P o r t a r i a
68/2008, de
11 de agosto

D i r e ç ã o
Regional das
Comunidade
s

Casa dos
Açores de Lisboa

500057168 8.500,00€ 13/5/2015 Apoio às
atividades do
plano de
atividades da
Instituição

P o r t a r i a
68/2008, de
11 de agosto

D i r e ç ã o
Regional das
Comunidade

Casa dos
Açores do Rio
Janeiro

N/A 7.875,00€ 23/6/2015 Apoio às
atividades do
plano de

P o r t a r i a
68/2008, de
11 de agosto
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s atividades da
Instituição

D i r e ç ã o
Regional das
Comunidade
s

Casa dos
Açores do Rio
Grande do Sul

N/A 7.875,00€ 23/6/2015 Apoio às
atividades do
plano de
atividades da
Instituição

P o r t a r i a
68/2008, de
11 de agosto

D i r e ç ã o
Regional das
Comunidade
s

Casa dos
Açores de São
Paulo

N/A 7.875,00€ 6/10/2015 Apoio às
atividades do
plano de
atividades da
Instituição

P o r t a r i a
68/2008, de
11 de agosto

D i r e ç ã o
Regional das
Comunidade
s

Casa dos
Açores da Ilha de
Santa Catarina

N/A 7.875,00€ 13/5/2015 Apoio às
atividades do
plano de
atividades da
Instituição

P o r t a r i a
68/2008, de
11 de agosto

D i r e ç ã o
Regional das
Comunidade
s

Casa dos
Açores da Ilha de
Santa Catarina

N/A 5.000,00€ 6/8/2015 Apoio à
concretização
do “Espaço
Açores” do
M e r c a d o
Público de

Florianópoli
s

P o r t a r i a
68/2008, de
11 de agosto

D i r e ç ã o
Regional das
Comunidade
s

Casa dos
Açores do
Ontário

N/A 10.000,00€ 4/9/2015 Apoio às
atividades do
plano de
atividades da
Instituição

P o r t a r i a
68/2008, de
11 de agosto

D i r e ç ã o
Regional das
Comunidade
s

Casa dos
Açores do
Quebeque

N/A 8.500,00€ 13/5/2015 Apoio às
atividades do
plano de
atividades da
Instituição

P o r t a r i a
68/2008, de
11 de agosto

D i r e ç ã o
Regional das
Comunidade
s

Casa dos
Açores do
Winnipeg

N/A 8.500,00€ 13/5/2015 Apoio às
atividades do
plano de
atividades da
Instituição

P o r t a r i a
68/2008, de
11 de agosto

D i r e ç ã o
Regional das
Comunidade
s

Casa dos
Açores da Nova
Inglaterra

N/A 10.000,00€ 4/6/2015 Apoio às
atividades do
plano de
atividades da
Instituição

P o r t a r i a
68/2008, de
11 de agosto

D i r e ç ã o
Regional das
Comunidade
s

Casa dos
Açores de Hilmar

N/A 5.750,00€ 4/9/2015 Apoio às
atividades do
plano de
atividades da

P o r t a r i a
68/2008, de
11 de agosto
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Instituição

D i r e ç ã o
Regional das
Comunidade
s

Casa dos
Açores do
Uruguai/ Los
Azoreños

N/A 7.500,00€ 13/5/2015 Apoio às
atividades do
plano de
atividades da
Instituição

P o r t a r i a
68/2008, de
11 de agosto

D i r e ç ã o
Regional das
Comunidade
s

AIPA –
Associação dos
Imigrantes nos
Açores

512077010 23.000,00€ 15/5/2015 Apoio às
atividades do
plano de
atividades da
Instituição

P o r t a r i a
14/2007, de
15 de março

D i r e ç ã o
Regional das
Comunidade
s

CCAI – Centro
Comunitário de
Apoio ao
I m i g r a n t e ,
CRESAÇOR

512049718 14.000,00€ 29/5/2015 Apoio às
atividades do
plano de
atividades da
Instituição

P o r t a r i a
14/2007, de
15 de março

D i r e ç ã o
Regional das
Comunidade
s

Casa dos
Açores do
Quebeque

N/A 9.000,00€ 4/9/2015  Apoio à
concretização
1 8 ª
Assem b le ia
Geral do
C o n s e l h o
Mundial das
Casas dos
Açores

P o r t a r i a
68/2008, de
11 de agosto

1 de março de 2016. - O Subsecretário Regional da Presidência para as Relações Externas,
Rodrigo Vasconcelos de Oliveira.


